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Carta do Presidente

Prezado(a) municipalista,

Comprometida com a melhoria da gestão pública e com ações 
concretas para diminuir a judicialização da Saúde, a Confederação Na-
cional de Municípios (CNM) destaca, neste estudo, experiências de re-
des de cooperação entre Municípios e outras entidades, em especial 
aquelas pertencentes ao Sistema de Justiça, somando estratégias locais 
para a diminuição da judicialização. 

O texto apresenta um passo a passo, um incentivo ao início do 
processo de melhorias da gestão da Saúde e, consequentemente, da 
diminuição do número de ações. Cada Município e cada território deve 
adaptar os passos e as experiências abordadas neste documento à sua 
própria realidade, tendo como foco a aproximação dos Entes locais, ou 
seja, a formação de redes de cooperação.

Como forma de suporte às demandas já judicializadas, também 
são apresentadas sugestões a respeito da organização do Executivo 
para defesa do Município. Para tanto, foi realizado um levantamento dos 
principais documentos organizativos do SUS e da legislação pertinente.

Ao mesmo tempo, o estudo destaca experiências de redes de coo-
peração entre Municípios e outras entidades, trazendo a público instru-
mentos para efetivação da rede, como modelos de termos de coopera-
ção e documentos complementares. 

Sem o reconhecimento do papel institucional de cada um e sem 
a promoção do diálogo permanente, ambos os Sistemas perdem uma 
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excelente oportunidade de honrar seu sentido natural, que é a promo-
ção da cidadania.

Espera-se, assim, que esta publicação sirva como norteadora das 
ações locais, tanto para gestores do Sistema Único de Saúde, quanto 
para operadores do sistema de justiça. 

Boa leitura!

Paulo Ziulkoski
Presidente da CNM
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1. Introdução 

Esta publicação tem por objetivo auxiliar o gestor da Saúde Muni-
cipal a reduzir significativamente as ações de judicialização no seu Mu-
nicípio e em sua região. O volume de processos judiciais envolvendo a 
Saúde e o Ente municipal tem se multiplicado. Na maioria das vezes, o 
Município é inserido no rol de réus e condenado ao pagamento de ser-
viços, procedimentos e medicamentos que são de competência de ou-
tros Entes, como Estados e União. Tal responsabilização equivocada 
traz várias consequências, desde a ineficiência da rede de Atenção à 
Saúde até o esvaziamento dos cofres municipais.

Para evitar tais situações, a CNM elaborou um material específi-
co para os gestores da Saúde, mas que também pode ser de auxílio 
aos operadores do Sistema de Justiça, como forma de reconhecer in-
dicações das instituições do próprio Poder, como o Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ), das Defensorias Públicas Estaduais e do Tribunal de 
Justiça do Estado. 

O reconhecimento de parte das estratégias adotadas em algumas 
cidades do país tem o intuito de diminuir a crescente utilização da via 
judicial nas questões da área da Saúde. A adoção dessas estratégias 
no cenário local refletiu na melhoria dos serviços, na queda do montan-
te de recursos financeiros direcionados ao cumprimento das ações – si-
tuações que, a médio e longo prazo, resultam na melhoria da Rede de 
Atenção à Saúde (RAS).

A CNM avança no encontro de pontos de convergência com o Po-
der Judiciário de alguns Estados, uma vez que, como instituições que 
lidam com Políticas Públicas, se entende que já ocorre, por parte da 
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magistratura e defensorias, o reconhecimento da legislação infracons-
titucional. Isso está demonstrado na série de recomendações do CNJ 
em termos de garantia do Direito à Saúde e a responsabilidade dos En-
tes federativos.
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2. O contexto municipal 
na organização e 
financiamento de ações 
e serviços em Saúde 

A Constituição Federal assume o direito à saúde como dever do 
Estado. No período de sua aprovação, essa garantia significou um avan-
ço extraordinário na seara dos direitos sociais. 

No caso da Saúde, a efetividade dessa conquista passava pela 
articulação em torno de um sistema nacional, no qual pudesse ser ali-
cerçada a base da formulação, a organização e o financiamento das 
ações de promoção e cuidado. Essa articulação se deu por meio das 
Leis 8.080/1990 e 8.142/1990, que criaram o Sistema Único de Saúde 
(SUS), definiram a participação da comunidade na gestão e as trans-
ferências intergovernamentais para os Entes. Assim, nesses documen-
tos-chave foram dispostos os norteadores para promoção, proteção e 
recuperação da saúde, além da organização, responsabilidade, articu-
lação e financiamentos das ações e dos serviços. 

Pelo viés municipalista, o art. 7º da Lei do SUS sacramentou a 
possibilidade – já auspiciada na CF/1988 – da descentralização políti-
co-administrativa do Sistema. Nesse sentido, como preconiza a NOB–
SUS 1/19961, a Portaria 2.488/20112, a Portaria 3.390/20133 e o Decreto 

1  Têm por finalidade primordial promover e consolidar o pleno exercício, por parte do poder público municipal 
e do Distrito Federal, da função de gestor da atenção à saúde dos seus munícipes. 
2  Aprova a Política Nacional da Atenção Básica (Pnab). 
3  Institui a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), es-
tabelecendo as diretrizes para a organização do componente hospitalar da Rede de Atenção à Saúde (RAS).
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7.508/20114, cabe ao Ente municipal organizar e executar as ações e 
os serviços, ou seja, ser o norteador organizativo da Rede de Atenção 
à Saúde (RAS). Essa determinação normativa aplica o entendimento 
universal no microterritório em que se revela o cotidiano, a vida de ca-
da pessoa e, portanto, os processos inerentes à condição humana de 
saúde-adoecimento. 

Assim, em termos político-administrativos, o Município torna-se o 
locus dos processos de vida, responsável por elementos como identifi-
cação, planejamento e organização da Atenção Primária à Saúde (APS) 
a partir das situações e demandas da sua população. Essas demandas, 
uma vez mapeadas, registradas e sistematizadas, passam a permear o 
Plano Municipal de Saúde, assim como também são levadas às instân-
cias regional e estadual nas suas respectivas Comissão Intergestores 
Regionais (CIR) e Comissão Intergestora Bipartite (CIB). Essas instân-
cias avaliam e legitimam as demandas locais, dando prosseguimento à 
inclusão dessas na rede de atenção e possibilitando ao Município, plei-
tear recursos financeiros do Estado e/ou da União para o atendimento 
dessas demandas.  

Além das Leis 8.080/1990 e 8.142/1990, as ações e serviços têm 
seu financiamento normatizado pela Lei Complementar 141/2012 – que 
regulamenta o § 3° do art. 198 da Constituição Federal, definindo valo-
res mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distri-
to Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, além 
de estabelecer critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo. 

Os primeiros artigos da LC 141/2012 definem o que são gastos 
com saúde no sentido de esclarecer quais ações e serviços podem ou 
não podem ser financiadas com os recursos da saúde, depositados nos 

4  Regulamenta a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saú-
de (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.
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fundos de saúde. Todos os recursos da saúde deverão ser movimen-
tados por meio de fundos de saúde e, para os Entes federativos re-
ceberem recursos transferidos por outro Ente, aqueles deverão contar 
com fundo, plano e conselho de saúde em funcionamento.

As transferências da União para os Estados, DF e Municípios de-
vem observar os critérios da LC 141/2012, os do art. 35 da Lei 8.080/1990, 
cabendo à CIT definir a metodologia de cálculo, que deverá ser apro-
vada no Conselho Nacional de Saúde. Em termos municipais, pelo ins-
trumento da LC 141/2012, foi regulamentada a obrigatoriedade do Ente 
de investir, no mínimo, 15% das receitas correntes líquidas com servi-
ços e ações em saúde5.

Figura 1 – SUS: gestão, financiamento e níveis de complexidade
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Área Técnica da Saúde da CNM. 
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Fonte: Área Técnica da Saúde/CNM.

No tocante ao investimento dos Municípios na Saúde, devemos 
destacar que estudos da CNM6 apontam o problema crônico do finan-
ciamento da Saúde, agravado pelo desfinanciamento (CNS 2015) da 
política pública.

5  Estados devem investir 12% da sua receita corrente liquida em Saúde. No caso do investimento da União, a 
Emenda Constitucional 86/2015 prevê valores percentuais escalonados da Receita Corrente Liquida.
6  Estudos Técnicos/CNM.
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Gráfico 1 – Gastos proporcionais à RCL com Saúde por Ente federativo
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Fonte: Estudos Técnicos da CNM.

Comparando as execuções orçamentária, verifica-se que os Muni-
cípios gastam em média 22% de suas receitas, acima dos 15% previs-
tos em Lei.  Essa situação é preocupante ao constatarmos que o Ente 
municipal não é o principal arrecadador de tributos e taxas, mas resul-
ta ser aquele que, proporcionalmente ao que arrecada, mais compro-
mete suas receitas com as ações de cuidado e promoção da Saúde. 
Nesses termos, o CNS adiciona:

O processo de subfinanciamento histórico do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS) teve continuidade em 2014 e será ain-
da mais grave segundo as projeções de recursos alocados 
no orçamento federal para 2015 e 2016. Manifesto em De-
fesa do SUS. CNS.

Esse contexto histórico agrava a crise na Saúde. O cotidiano dos 
Municípios demonstra: ano após ano é o Ente político-administrativo que 
mais direciona e compromete suas receitas (RCL)7 para garantia do di-
reito à Saúde do cidadão.

7  Somatório da arrecadação de tributos, de contribuições econômicas e sociais, da exploração do patrimônio, 
receitas industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes recebidas e outras receitas correntes, 
deduzidas as transferências efetuadas aos Municípios em razão de preceito constitucional; Contribuição do Pla-
no de Seguridade Social do Servidor; Valores de Compensação Financeira entre regimes de Previdência, de 
que trata a Lei Federal 9.796/1999; Dedução para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fun-
damental e de Valorização do Magistério (Fundef), criado pela Lei Federal 9.424/1996.
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2.1   O subfinanciamento da Saúde como 
componente da judicialização  

O problema do subfinanciamento da saúde pública no Brasil per-
siste e, apesar de sua evidente constatação, a carência de recursos pa-
ra concretizar o direito fundamental prestacional à saúde tem-se confi-
gurado um problema cada vez maior. 

A relativa escassez de recursos para a política sanitária implica, 
entre outras questões, má qualidade da saúde estatal. Apontamos co-
mo relativa a escassez de recursos, pois Municípios de grande porte 
(minoria dentro da nossa Federação) contam com uma estrutura de ar-
recadação de receitas próprias de maior robustez se comparada a Mu-
nicípios médios e pequenos. 

Nesse sentido, o subfinanciamento da Saúde torna-se mais per-
verso nos pequenos Municípios, ou seja, naquelas localidades cujas re-
ceitas próprias contribuem minimamente à execução da política pública. 

Sob esse contexto, a disponibilidade de recursos financeiros de-
sempenha um papel determinante dentro do SUS: Municípios de pe-
queno e médio porte encaminham seus munícipes para grandes cen-
tros ofertantes de ações e serviços em saúde – sabidamente capitais 
e centros regionais –, tornando essas pessoas SUS dependentes de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) em outras cidades que 
não aquelas onde residem. Essa dinâmica de encaminhamento provo-
ca um sério viés que, se não introduzido à análise da oferta e demanda 
em Saúde, pode criar cenários fictícios de formulação de políticas pú-
blicas, perpetuando a lógica justificativa de financiamento baseada nos 
atendimentos ou “demandas” SUS. 

A situação descrita do viés do financiamento e a concentração 
de ASSP nas regiões/capitais mais abastadas podem ser visualizadas 
pelo esquema a seguir:
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Figura 2 – Viés do financiamento sob a organi-
zação das Redes de Atenção do SUS
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volume de 
encaminhamentos
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outros municípios.
  demanda =   recursos

Fonte: Área Técnica da Saúde/CNM.

A situação deficitária de atendimento para média e alta complexi-
dade (MAC) no país – consultas com alguns especialistas, exames clíni-
cos e de imagem, diagnósticos, tratamento clínico e cirúrgico, reabilita-
ção e leitos em Unidade de Terapia Intensiva – mostra-se nos números 
das demandas judiciais por procedimentos/internações hospitalares, 
especialmente nos Municípios de pequeno e médio porte. Nessas cir-
cunstâncias, evidenciam-se, de um lado, a magnitude de atendimento 
de alguns polos que apresentam serviços especializados que continuam 
desempenhando um papel crucial no recebimento de pacientes, encami-
nhados de Municípios menores para cuidado e recuperação da saúde. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(Cnes), considerando os estabelecimentos e os serviços de média e alta 
complexidade como nível de atenção, para o mês de setembro de 2015, 
foram encontrados dados que confirmam a situação narrada nos estudos. 
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De acordo com a Tabela 1, 3.850 Municípios que apresentam po-
pulação com até 50 mil habitantes – portanto, de pequeno porte – pos-
suem no máximo 19 serviços de média e/ou alta complexidade para 
atendimento à população. Esse número representa quase 70% do total 
de Municípios brasileiros.

Esse contingente de gestores municipais que governam Municí-
pios menos populosos são cotidianamente constrangidos a, além de 
conviver com o subfinanciamento e o encaminhamento sistemático de 
munícipes para grandes centros, negociar e pactuar com gestores es-
taduais a disponibilização de vagas para a assistência de seus pacien-
tes, como também estipular cotas, credenciar e controlar os serviços.

Tabela 1 – Classificação dos Municípios por 
porte populacional e serviços de MAC

Faixa Populacional 
(habitantes)

Quantidade

Municípios Serviços Máxima de
Serviços

Até 10.000 1.247 776 6

Entre 10.001 e 20.000 1.226 1.745 9

Entre 20.001 e 50.000 1.377 4.191 19

Entre 50.001 e 100.000 1.082 8.443 49

Entre 100.001 e 200.000 340 7.445 101

Entre 200.001 e 500.000 213 11.469 212

Entre 500.001 e 1.000.000 69 12.700 502

Acima de 1.000.000 16 16.457 3.541

TOTAL BRASIL 5.570 63.226
Fonte: Adaptado pelo Estudos Técnicos/CNM. DATASUS. CNES, setembro/2015
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Em contraposição à situação caótica e complexa vivenciada pe-
los gestores de Municípios de pequeno porte, os dados do Cnes reve-
laram que 16 Municípios com população acima de 1.000.000 de habi-
tantes, também conhecidos como grandes centros urbanos, possuem 
à sua disposição para ofertar mais de 3.500 serviços de média e/ou al-
ta complexidade. Notadamente são esses centros que recepcionam os 
usuários do SUS encaminhados dos Municípios de pequeno e médio 
porte. Portanto, são eles que recebem do Fundo Nacional de Saúde e 
do Fundo Estadual de Saúde pelo atendimento prestado. 

Municípios com grandes centros de estruturas e serviços de saú-
de que disponibilizam cuidados de média e alta complexidade atendem 
os pacientes encaminhados e recebem pelo atendimento prestado. No 
entanto, após essa demanda por MAC, o usuário, ao retornar para o Mu-
nicípio de origem, tem continuidade ao cuidado em Saúde a partir dos 
serviços municipais.

Tais dados e contextos remetem à necessidade de, ao pensar 
em novas formas de financiamento da Saúde e de como esses recur-
sos seriam distribuídos, leva-se em consideração que bem ocorreram 
algumas melhorias em torno da legislação do SUS no sentido da dimi-
nuição das desigualdades regionais. Contudo, ao mesmo tempo, o ob-
jetivo dessas normativas está longe de ser atingido: do que está posto, 
o financiamento do Sistema ainda guarda distorções que comprometem 
sobremaneira a gestão municipal (MENDES, LEITE E MARQUES, 2011). 
Aliado ao subfinanciamento histórico e ao desfinanciamento da Política 
Pública de Saúde promovido pela União e alguns Estados, adiciona-se 
o fenômeno da judicialização.
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3. A judicialização da 
Saúde: discussão na 
ótica do Município 

Partindo dos contextos de organização e financiamento do SUS 
face ao fenômeno da judicialização, a área técnica da Saúde da CNM 
entende que as decisões judiciais, sistematicamente, colidem com 
o corpus legal que regulamenta as relações SUS. É no cerne dessa 
contradição que se origina a reflexão da CNM a respeito da Judiciali-
zação da Saúde. 

Como Entidade representativa do Ente municipalista, a CNM não 
poderia limitar-se à discussão, mas se vê obrigada a avançar alguns 
passos em direção de estratégias de diminuição da quantidade e tipo 
de ações judiciais na Saúde que tem como parte o Município. 

O fenômeno da judicialização varia de Estado para Estado, ou se-
ja, o tipo de demanda em saúde está associado às especificidades das 
RAS. Como parâmetro da judicialização, toma-se como base as deci-
sões judiciais no Rio Grande do Sul, Estado que, até a atuação coorde-
nada das várias instituições envolvidas com a judicialização – Sistemas 
de Justiça e Saúde e Municípios – ocupava o primeiro lugar nacional 
do ranking de ações.   

Até 2012, esse Estado representava praticamente metade de to-
das as ações judiciais em Saúde no país, e, ao longo do tempo, a di-
minuição e a qualificação das demandas têm revertido esse histórico. 
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Assim, pela pesquisa das ações judiciais no TJRS8, tendo como 
palavra-chave “direito à saúde”, foi possível perceber que são os Mu-
nicípios os Entes mais condenados, individual ou solidariamente, 
respondendo, portanto, financeiramente por essas ações.

Ao mesmo tempo, ao lançar um olhar sobre o objeto de pleito, tor-
na-se notório que a maior parte dessas demandas dizem respeito a 
medicamentos estratégicos e a procedimentos de média e alta com-
plexidade, o que, via de regra, não compõem o campo de responsa-
bilidade estabelecido ao Ente municipal.  

Foram encontradas 1.800 demandas que envolviam o tema “di-
reito à saúde”. Desse número, foram extraídos para análise apenas as 
ações categorizadas pelo Assunto CNJ como sendo de “medicamento” 
e “medicamento e/ou procedimentos”. A partir desse recorte, chegou-
-se ao total de 1.438 ações.  

Ao verificar parte das ações, o tipo de suporte para deferir ou in-
deferir a demanda contra o Município, foi possível perceber o recorren-
te uso do art. 196 da Constituição. 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que vi-
sem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. (BRASIL, 1988)

As ações analisadas, na sua maioria, reconheciam o pedido da 
parte autora, condenando solidariamente Município e Estado. Nesse 
sentido, a figura a seguir exemplifica a argumentação e a interpretação 
da maioria das decisões analisadas:

8  Pesquisa no portal do TJRS, das decisões de segunda instância, tendo como termo de busca “direito à saú-
de”, no período de 1o a 31 de março de 2015.
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Figura 3 – Levantamento portal do TJRS.
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 APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO. SAÚDE. 
TRATAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
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Nro Themis: 70062927090

Quantidade e tipo de ação Exemplo de sentença 

Fonte: Área Técnica da Saúde da CNM.

Em outra pesquisa (BORGES & UGÁ, 2010), foram analisadas as 
decisões de primeira instância de ações em Saúde da Justiça Estadual do 
Rio de Janeiro. No texto, apontam-se como principal fundamento das de-
cisões proferidas pela magistratura fluminense o art. 196 da Constituição 
Federal e a Lei 8.080/1990 no tocante ao direito Constitucional à Saúde.

[...] com argumentações no sentido de que é um direi-
to constitucional do cidadão receber do Estado ações 
e serviços de saúde, incluindo-se nele o fornecimento 
de medicamentos. Ainda de acordo com as decisões, os 
Entes federativos são solidários no dever de fornecer 
medicamentos aos cidadãos e, ao decidir neste senti-
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do, a descentralização – um dos princípios do SUS e um 
dos eixos da Política Nacional de Medicamentos – não 
é reconhecida pelo Poder Judiciário.

Ainda de acordo com a Súmula 65 do mesmo Tribunal, “deriva-se 
dos mandamentos dos arts. 6º e 196 da Constituição Federal de 1988 
e da Lei 8.080/1990, a responsabilidade solidária da União, Estados e 
Municípios, garantindo o fundamental direito à saúde e consequente 
antecipação da respectiva tutelada”9. 

Para a CNM, as decisões que desconhecem as responsabilida-
des de cada Ente federado são sentenças que lançam um olhar para 
parte do conjunto de Leis. Esse tipo de interpretação silencia os arts. 30 
e 198 da própria Constituição Federal – que tratam, entre outros princí-
pios, da competência municipal e da descentralização da Saúde. Essas 
referências constitucionais são base para uma série de Leis Comple-
mentares e Decretos que regulamentam e organizam o funcionamento 
e o financiamento do SUS.

Art. 30, VII – Compete aos Municípios prestar, com coope-
ração técnica e financeira da União e do Estado, servi-
ços de atendimento à saúde da população. (BRASIL, 1988, 
grifo nosso)

É importante assinalar que o movimento de discussão das deci-
sões que ferem o Ente municipal no tocante à Saúde não significa que a 
CNM tenha posicionamento contrário à garantia desse direito. Como re-
presentante dos Municípios, a Confederação luta historicamente por 
melhorias nas condições de promoção, cuidado, organização e finan-
ciamento da Saúde. Os pontos a serem tensionados são o silêncio e a 
inobservância das decisões de parte da magistratura perante o corpus 

9  Disponível em: <https: www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/servico-publico.pdf>.
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legislativo. Este entendimento da CNM sobre organização, financiamento 
e responsabilidades no âmbito da Saúde é ponto passivo de outras ins-
tituições, inclusive aquelas pertencentes ao próprio Sistema de Justiça. 

Nesse sentido é interessante apontar a atuação do Núcleo de De-
fesa da Saúde (Nuds) da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande 
do Sul (DPE/RS). Sabidamente, a Defensoria Pública é o órgão que re-
cebe grande parte dos cidadãos que buscam, no ajuizamento, uma so-
lução às demandas de saúde (VIEGAS et al. 2010; DINIZ, MACHADO 
& PENALVA, 2014), daí a importância do respeito à legislação do SUS. 

Pela atuação inicial da defensoria da capital gaúcha, foi mapea-
do o processo da demanda de medicamentos e, pelo reconhecimento 
da organização do SUS, chegou-se ao entendimento de que a maioria 
dos pedidos de ingresso das ações poderia ser acolhida e encerrada 
pela via administrativa. 

Para tanto, a Defensoria reconheceu a responsabilidade de cada 
Ente e, partir desse momento, estabeleceu fluxos para atendimento des-
sas demandas sem a necessidade de ingresso da ação. Nos casos enten-
didos como passíveis de ajuizamento, a Defensoria Pública, em conjunto 
com os demais atores do Sistema de Justiça – magistrados e advogados 
– instituíram uma série de protocolos para melhor instruir as demandas.  

Desde 2009, a DPE/RS, de Porto Alegre, mediante seu Núcleo de 
Defesa da Saúde, produz materiais para sensibilizar e capacitar seus 
pares. Com o mesmo objetivo, o Tribunal de Justiça do mesmo Estado 
também promove espaços de capacitação para funcionários e magistra-
dos, no intuito de que esses colaboradores passem a compreender as 
especificidades do Sistema Único de Saúde, suas redes e organização. 

Dessas ações do TJRS e da DPE/RS resultam materiais como a 
Figura 4, que integra uma cartilha amplamente divulgada a respeito da 
responsabilidade de financiamento e entrega de medicamentos pelo 
Sistema Único de Saúde.
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Figura 4 – Fluxo da assistência farmacêutica pa-
ra fins de ajuizamento de ação no campo da Saúde
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Fonte: NUDS – DPE/RS.

Fez-se questão de privilegiar o material da DPE/RS, sem adapta-
ções, no intuito de legitimar a discussão a respeito das decisões judi-
ciais que não observam as especificidades do SUS, julgando e conde-
nando Municípios em questões que são de responsabilidade de Estados 
e da União. 

Na mesma linha da DPE/RS, um estudo do Comitê Executivo RS 
do Fórum da Saúde do Conselho Nacional do Judiciário para Saúde 
(CNJ)10, outro importante espaço de reflexão acerca da problemática 
da Judicialização, aponta que:

Os medicamentos passíveis de fornecimento gratuito pelo 
SUS são classificados, conforme legislação do Ministério 
da Saúde (Portarias), em componentes: Básico, Especial, 

10  Parceiros da Ação: Famurs, MP/RS, DPE/RS, PGE/RS, Justiça Estadual/RS, SES/RS, DPU/RS, Justiça Federal/
RS, SMS/POA-RS, CRF/RS, Simers, ANS/RS, MPF/RS, AGU/RS, Cremers, CES/RS, OAB/RS, AMRIGS, MS e CNM.
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Especializado e Estratégico, de acordo com a esfera admi-
nistrativa responsável pela respectiva aquisição”. (FÓRUM 
DA SAÚDE DO CNJ, 2012, p. 63)

Ao longo dos últimos anos, o próprio Conselho Nacional de Justiça 
vem adotando sistematicamente entendimentos a respeito da atuação 
dos magistrados em temas da Saúde, no tocante, por exemplo, à res-
ponsabilidade solidária. Este último tem o seguinte enunciado:

Figura 5 – Enunciado sobre responsabilidade solidária dos Entes

www.cnm.org.br 
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Fonte: II Jornada de Direito à Saúde – enunciados aprovados. São Paulo, maio de 2015. 
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Fonte: II Jornada de Direito à Saúde – enunciados aprovados. São Paulo, maio de 2015.

Esses materiais institucionais, que colocam em evidência a contra-
dição de grande parte das decisões judiciais comunicadas à CNM pe-
los Municípios, têm o sentido de reforçar a discussão necessária a res-
peito da responsabilização do Ente municipal nas questões de Saúde.  

Essa discussão não afasta a existência de problemas no finan-
ciamento e na gestão da Atenção Básica em Saúde, nem esquiva a 
responsabilidade dos Municípios nessa esfera. A cobrança pela supe-
ração dos desafios à efetivação da Rede de Atenção é legítima, mas a 
judicialização da Saúde nos patamares atuais torna essa gestão ainda 
mais deficitária e não equitativa. 

Nas situações que está sendo discutido, o espectro que envolve 
sentenças em desfavor dos Municípios deve ser analisado, no mínimo, 
como uma penalização geral da população local, pois recaindo tais sen-
tenças no Poder Executivo municipal, o montante financeiro retirado ao 
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cumprimento dessa deixará de ser investido nas ações e nos serviços 
de saúde previamente planejados e acordados com a comunidade. 

Na prática, isso significa dizer que Conselhos de Saúde Munici-
pais, Câmara de Vereadores e Executivo Municipal planejam e aprovam 
as ações e os recursos financeiros à Saúde, mas pela condenação equi-
vocada do Ente municipal, essas deliberações locais poderão não ser 
executadas, dada a redução dos valores disponíveis à execução da-
quela política pública. Em resumo, esse círculo vicioso da judicialização 
leva ao desequilíbrio financeiro da Saúde local a curto e médio prazo.

Nesse círculo vicioso, tanto Estados quanto a União tenderão a 
continuar deficientes na garantia do direito à Saúde, sem serem devida-
mente tensionados quanto à obrigação de constituírem estratégias de 
resposta às demandas locais e regionais, dentro das especificidades 
das suas responsabilidades em termos organizativos e de financiamento.

O esvaziamento das finanças municipais via ações judiciais foi 
evidenciado pela pesquisa nacional sobre o tema realizado pela CNM 
em abril de 2015. Dos mais de quatro mil Municípios consultados, 53% 
enfrentavam ações em saúde. Em 78% dos casos, o objeto da deman-
da era o fornecimento de medicamentos. A maior dificuldade aponta-
da para cumprimento das ações é a escassez de recursos financeiros.

A problemática da judicialização ocupa tamanha centralidade que 
60% dos Municípios apontam a construção de medidas para evitar as 
ações, tendo no Ministério e na Defensoria Pública os principais atores 
para reversão dessa complexa situação. Nesse sentido, 90% dos consul-
tados na pesquisa apoiam iniciativas da CNM de aproximação a outros 
órgãos para formulação de estratégias de diminuição da judicialização. 

É nesse cenário que a CNM busca estabelecer diálogos e ações 
em torno da solução da judicialização da Saúde, seja pelo apoio técni-
co dado às prefeituras, seja pela aproximação da Confederação de ex-
periências positivas de diminuição do fenômeno. Nesse sentido, ações 
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locais podem significar a diferença entre o fracasso ou sucesso da em-
preitada pela melhoria da situação. 

A essência dessas estratégias municipalistas pode ser resumida 
pelos movimentos de aproximação com os agentes do Sistema Judiciá-
rio presentes na localidade e pelo mapeamento dos fluxos de trabalho 
e da informação da Saúde no Município. Algumas delas serão aborda-
das a seguir. 

Perante as situações apontadas, claramente prejudiciais aos Mu-
nicípios, a CNM propõe ações locais e regionais para diminuição e qua-
lificação da judicialização da Saúde.
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4. Medidas para diminuição 
da judicialização da Saúde

Basicamente, a área técnica da Saúde da CNM identificou situa-
ções que, em conjunto, resultam na diminuição da judicialização e melho-
ria dos processos de trabalho da Rede de Atenção à Saúde (RAS) local. 

Salienta-se que, desses apontamentos, as experiências de suces-
so das ações do Comitê Executivo de Saúde do Rio Grande do Sul11 – 
da organização dos encontros aos workshops nas regionais de saúde 
do Estado – foram extremamente importantes. Os indicativos emanados 
dessa verdadeira Rede de Cooperação estabelecida podem ser apli-
cados tanto em Municípios que já apresentam ações na justiça sobre 
questões de Saúde quanto naqueles que queiram evitá-las. 

As ações podem ser agrupadas em duas situações: medidas pré 
e pós-judicialização, como segue na Figura 6, logo abaixo. As ações 
específicas têm como norteadores: o reconhecimento da situação da 
RAS; o planejamento/readequação da Rede; a atuação em rede de coo-
peração com as entidades envolvidas na judicialização; e a avaliação 
das ações anteriores. 

11  O qual disponibiliza uma ampla gama de materiais no sentido de auxiliar na resolução e diminuição das 
ações na esfera da Saúde.
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Figura 6 – Ações locais e etapas.

www.cnm.org.br 

 

Basicamente, a área técnica da Saúde da CNM identificou situações que, em 

conjunto, resultam na diminuição da judicialização e melhoria dos processos de 

trabalho da Rede de Atenção à Saúde (RAS) local.  

Salienta-se que, desses apontamentos, as experiências de sucesso das 

ações do Comitê Executivo de Saúde do Rio Grande do Sul11 – da organização dos 

encontros aos workshops nas regionais de saúde do Estado – foram extremamente 

importantes. Os indicativos emanados dessa verdadeira Rede de Cooperação 

estabelecida podem ser aplicados tanto em Municípios que já apresentam ações na 

justiça sobre questões de Saúde quanto naqueles que queiram evitá-las.  

As ações podem ser agrupadas em duas situações: medidas pré e pós-

judicialização, como segue na Figura 6, logo abaixo. As ações específicas têm como 

norteadores: o reconhecimento da situação da RAS; o planejamento/readequação 

da Rede; a atuação em rede de cooperação com as entidades envolvidas na 

judicialização; e a avaliação das ações anteriores.  

 
Figura 6 – Ações locais e etapas. 

  

 
 
 

A. Diagnosticar a situação da RAS/  

informação; 

B.  Diagnosticar a atuação dos agentes  

do Sistema de Justiça; 

C. Compor redes de cooperação, através  

do Planejamento e Gestão Sistêmica.  

(PGS). 

D. Judicialização da demanda. 

  
 

 

                                                
11 O qual disponibiliza uma ampla gama de materiais no sentido de auxiliar na resolução e diminuição 
das ações na esfera da Saúde. 

Pré-judicialização 

1. Reconhecer 

2. Planejar 

3. Atuar em rede 

4. Avaliar 

Pós-judicialização  

Fonte: Área técnica da Saúde/CNM.

a) Diagnosticar a situação de RAS/Informação 
Esta fase das ações específicas – pertencente a ações de reconhe-

cimento, em uma etapa pré-judicialização – diz respeito à necessidade 
do entendimento do que está acontecendo no Município em termos lo-
cais e regionais. Com relação à série de ações que serão abordadas a 
seguir, salienta-se que é necessário que trabalhadores concursados e Po-
der Executivo participem, ativamente, desses processos de diagnóstico. 

Alguns itens do diagnóstico são os seguintes

 ¡ Levantamento dos serviços e ações em saúde do Munícipio e pac-
tuações. Isso implica mapear12 tipos de serviços, formação das 
equipes, condições de trabalho, população adscrita por serviço 

12  Sugerimos leitura do Decreto 7.508, de 28 de junho de 2011.



29Judicialização da Saúde: Estratégias efetivas
à diminuição por meio de ações locais

e/ou equipe, desagregação da população (mulheres, homens, 
população idosa, adulta e infantojuvenil etc.), situação da farmá-
cia municipal (equipe, sistema de informação, lista e frequência 
de compras e dispensação de medicamentos etc.). Nesta fase 
do diagnóstico também se faz imprescindível consultar a CIR e a 
CIB, assim como a Programação Pactuada e Integrada (PPI), no 
sentido de mapear os serviços que integram a RAS. Isso porque 
as demandas judiciais podem ser associadas a dificuldades nos 
serviços de média e alta complexidade pactuados em outras ci-
dades, como hospitais regionais, por exemplo. Logo, o diagnósti-
co deve ser essencialmente regional. 

Figura 7:  Fluxo da DPE/RS e Prefeitura de Grava-
taí/ RS sobre cuidado e demandas em saúde mental.

Fonte: NUDS – DPE/RS.
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 ¡ Diagnosticar a gestão da informação interna Neste ponto a per-
gunta-foco do diagnóstico é: a informação está disponível e che-
ga aos trabalhadores e aos usuários do SUS? Esse dado é impor-
tante para entender se as demandas judiciais são consequência, 
por exemplo, da ausência de informação precisa dos integrantes 
das equipes de saúde, assim como dos pacientes.
Uma situação que bem retrata essa ausência de gestão da infor-
mação é a prescrição, por profissional da Rede, de determina-
dos medicamentos pelo nome comercial em vez de prescrevê-
-los pelo princípio ativo. Exemplificando: o caso da prescrição de 
aspirina, que é o nome comercial dado por um laboratório para o 
ácido acetilsalicílico (AAS). Assim, o gestor precisa difundir entre 
as equipes a prescrição correta dos medicamentos, assim como 
colocar à disposição desses profissionais a lista Rename. Assim 
como no caso dos profissionais de Saúde, os usuários do SUS 
também devem ser informados da existência de protocolos de 
cuidados e de medicamentos. Torna-se imprescindível que eles 
sejam informados dos processos de atenção à saúde e cuidado 
da Rede de Atenção à Saúde da qual o Município faz parte, assim 
como do pedido/obtenção de medicamentos via farmácia munici-
pal. Nesse sentido o gestor deve questionar: o munícipe/usuário 
do SUS compreende o processo de referência e contrarreferên-
cia? Compreende a marcação de cirurgia eletiva? Compreende 
o processo administrativo para solicitação de medicamentos fora 
da lista básica? Se nesse diagnóstico evidencia-se a ausência da 
informação e de tal compreensão, o gestor deve promover ações 
de comunicação com todos os colaboradores, com o respectivo 
reflexo nos usuários dos serviços de saúde municipais.

 ¡  Diagnosticar os objetos das ações judiciais – Ainda em termos de 
informação, faz-se necessário que o gestor promova um levanta-
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mento do histórico das demandas judiciais com o intuito de com-
preender quais objetos de ação judicial estão sendo acionados 
(medicamentos, transporte, leitos de UTI, tipos de procedimentos/
cuidados), assim como conhecer os valores financeiros desse his-
tórico de demandas.

Uma vez mapeados os serviços, diagnosticada a Rede e o perfil 
das demandas judiciais nas quais o Município é citado, o gestor terá em 
mãos informações necessárias para passar à segunda fase da constru-
ção da estratégia de diminuição da judicialização: conhecer os agentes 
do Sistema de Justiça que operam na Saúde. 

b) Diagnosticar a atuação dos agentes do Sistema de Justiça 
Este tópico permite a visualização dos agentes que atuam no ajui-

zamento/recebimento das demandas em Saúde. Nesse sentido, é pos-
sível compreender se, por exemplo, escritórios particulares agem em 
prol da judicialização ou se as demandas partem da Defensoria ou do 
Ministério Público (do Estado ou da União).

Os operadores a serem identificados podem ser resumidos em:
 ¡ Ministério Público Estadual; 
 ¡ Secretaria Municipal da Saúde – secretário(a), farmacêutico(a) e 

corpo técnico; 
 ¡ Defensoria Pública do Estado; 
 ¡ Defensoria Pública da União; 
 ¡ Ministério Público Federal; 
 ¡ Magistratura Estadual; 
 ¡ Magistratura Federal; 
 ¡ Procuradoria do Estado; 
 ¡ Procuradoria do Município; 
 ¡ Advocacia-Geral da União; 
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 ¡ Coordenadoria Regional de Saúde; 
 ¡ Conselho Municipal de Saúde; 
 ¡ integrantes do sistema público de saúde (hospitais, unidades de 

saúde); 
 ¡ OAB/RS; 
 ¡ Conselhos das profissões.

A pesquisa para identificação e sistematização dos dados sobre 
os operadores do Sistema de Justiça devem ser realizadas por meio dos 
processos que se encontram com a Procuradoria Municipal. 

Outro dado necessário que deve compor o diagnóstico de atua-
ção do Sistema de Justiça refere-se à frequência e à permanência dos 
operadores na localidade. Como exemplo, a Defensoria Pública Esta-
dual (DPE): nem todas as Comarcas nas quais o órgão atua possuem 
defensor(a) fixo. Essa situação da rotatividade de defensores, ou seja, 
de Comarcas que mudam/deslocam sistematicamente o profissional, 
pode acarretar mudanças significativas no entendimento e na atuação 
perante as demandas de Saúde. Da mesma forma, a troca/substituição 
de magistrados pode influenciar na diminuição ou no aumento das ações 
condenatórias contra o Município, dada a independência funcional do 
magistrado em proferir entendimento/sentença a partir da sua interpre-
tação do corpus legal. 

Neste processo de construção entre os Entes, é primordial que 
os diagnósticos indicados nos itens A e B estejam sistematizados, co-
mo forma de compreender as instituições envolvidas, o contexto da ju-
dicialização, os serviços, as equipes e as ações no local e na Rede de 
Saúde. Isso implica também reconhecer as falhas e os acertos da Saú-
de local no tocante ao atendimento à população. 
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c) Como formar a rede de cooperação local e regional 
Um dos objetivos desta etapa é construir, em conjunto, estraté-

gias de diminuição da judicialização. Sem a participação dos operado-
res do sistema judiciário (OSJ), o objetivo da diminuição torna-se mais 
desafiador. São essas instituições que os representantes do Município 
(Executivo, Legislativo, trabalhadores da Saúde/Assistência Social e 
Procuradoria Municipal) devem buscar posteriormente para estabele-
cer uma pauta conjunta.

Em todas as experiências mapeadas13 pela CNM no Estado do 
Rio Grande do Sul (nas cidades de Porto Alegre, Caxias do Sul, Canela, 
Erechim, Gravataí, Passo Fundo e Pelotas), assim como no Estado do 
Tocantins (na Comarca de Araguaína), é notório que os operadores do 
sistema de justiça detinham a compreensão da organização, do finan-
ciamento e das redes que compõem o SUS na sua localidade e região.

Essa compreensão significou dialogar com os agentes públicos 
em todos os níveis de complexidade do SUS, assim como, ao assumi-
rem uma posição proativa em relação à judicialização, reencaminhar 
administrativamente as demandas de Saúde dos cidadãos para o Ente 
competente e, na impossibilidade de resolução administrativa da de-
manda, direcionar a ação judicial ao Ente federativo responsável: Mu-
nicípio, Estado e União. 

No Rio Grande do Sul, ocorreu uma convergência institucional que 
incluiu a capacitação dos funcionários e dos colaboradores dos magis-
trados – tanto de primeiro quanto de segundo graus – em uma ação ino-
vadora da Corregedoria do Tribunal de Justiça. 

Em Araguaína, mediante a atuação da juíza da Comarca, foi es-

13  O mapeamento ocorreu pela reunião presencial com os operadores do direito de cada localidade e pela 
participação em workshop nas instituições que compõem o Comitê Executivo da Saúde do CNJ no RS, na Cor-
regedoria do TJRS e na organização da Famurs.
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tabelecida uma rede de apoio às demandas para que essas tivessem 
uma solução pela via administrativa.

Dessa forma, o direito do cidadão-munícipe-usuário do SUS está 
garantido com a melhoria dos processos da Saúde (Município) e a re-
solução da demanda pela via não judicial.

As experiências gaúcha e tocantinense repousam na formação de 
redes de cooperação, reduzindo e qualificando a judicialização.

A convergência no fenômeno da judicialização cumpre várias 
questões: atualmente, o Judiciário tem apresentado, como um dos ob-
jetivos funcionais, o estabelecimento de diálogos com a sociedade. Is-
so parte tanto de entendimentos estaduais como do próprio Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ). O mesmo intuito vale para as Defensorias 
e para o Ministério Público: dentro das instituições, são feitas reflexões 
a respeito, por exemplo, da utilidade e do sentido da contagem de in-
gresso de ações. Será que tudo que chega à Defensoria ou mesmo ao 
Ministério Público requer o ajuizamento para garantir/efetivar um deter-
minado direito? Dependendo da situação, a resolução administrativa 
mostra-se efetiva.

Finalmente, os operadores do sistema de justiça reconhecem o 
crescente volume de trabalho processual em torno da judicialização. 
Dispêndio de tempo, de recursos e, muitas vezes, a falta de sentido de 
tanto trabalho permeiam o cotidiano desses órgãos. 

Essa situação foi percebida pela Defensoria Pública da Comarca 
de Gravataí/RS, que reiteradamente ingressava com ações contra o Mu-
nicípio solicitando internação compulsória de pessoas com problemas 
de saúde mental. Tanto a DPE quanto o Executivo municipal chegaram 
ao entendimento de que esse fluxo de ações não era benéfico para nin-
guém, muito menos para o munícipe que procurava a Defensoria. 

 Assim, pela formação de uma rede de cooperação, a Prefeitura 
de Gravataí e a DPE local criaram um novo fluxo de acolhimento e dire-
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cionamento das questões de Saúde no Município, reduzindo a judicia-
lização, articulando a rede de atenção psicossocial e reduzindo dras-
ticamente os gastos financeiros da prefeitura com ações judiciais de 
internações compulsórias: em dois anos de cooperação, o Executivo 
deixou de redirecionar as ações judiciais no montante de mais de 
R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais). 

Nesse sentido, a formação de redes de cooperação mostra-se uma 
estratégia efetiva, articulada na comunidade, no espaço político-admi-
nistrativo do Município ou na região de saúde, e que envolve, de forma 
direta, os atores locais, tanto do Judiciário como do Executivo municipal.

Como formar a rede: 

A formação da rede cooperação pode assumir diferentes nomes 
– comitê misto, comitê executivo, núcleo, colegiado – mas, na essên-
cia, mantêm o formato: um grupo de entidades que assume o compro-
misso de dialogar e agir em prol da diminuição da judicialização.  Essa 
formação deve ter uma metodologia, um caminho a seguir para que de 
fato se consolide uma rede que possa dar encaminhamentos, ou seja, 
efetivar as discussões e determinações do colegiado. Basicamente, o 
“caminho” compreende:

 ¡ Escolher uma área geográfica de atuação e delimitar o ambiente 
para formar rede de cooperação 
Escolher, por exemplo, o(s) Município(s)/Comarca(s)/Regional(is) 
de Saúde para desenvolver e aperfeiçoar a ações que evitem a ju-
dicialização. Promover diagnósticos situacionais das ações e dos 
serviços de saúde e o contexto da judicialização (A e B).  
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Lembre-se! 
Seu Município pertence a uma Comarca que 
pode ser formada por mais de um Município. 
Assim, pode ser que o entendimento de ações 
judiciais de Saúde por parte do(s) magistrado(s) 
em relação ao seu Município ocorram também nas 
demais localidades que compõem a Comarca. 
Por que não conversar sobre a judicialização da 
Saúde com os demais prefeitos vizinhos ou nas 
instâncias da CIR? A Política de Saúde deve ser 
pensada, formulada, articulada e executada ten-
do como norteador o sentido de região, de Rede 
de Atenção à Saúde

 ¡ Fomentar a atuação interinstitucional 
Consiste na aproximação, no diálogo entre instituições (público, 
privado e sociedade civil organizada) e da comunidade em geral. 
As ações para tanto podem ser realizadas pelo encaminhamento 
de ofícios, promoção de workshops institucionais e workshops in-
terinstitucionais na região e microrregião, formalização de grupos 
de trabalho, confecção de manuais/cartilhas tanto internos (nas 
instituições de cada integrante) quanto coletivos (todas as enti-
dades juntas), blogs, site e redes sociais, além da assinatura de 
termo de cooperação. Esta etapa tem como prisma:

Objetivo Meios 
Conscientização dos 

participantes da rede de 
cooperação

Disponibilização de 
documentos para formação 

da rede
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Em se estabelecendo convite formal e um canal de diálogo, o ges-
tor municipal, com os dados (etapas A e B) em mãos, deve tornar 
compreensível aos participantes o funcionamento dos SUS, assim 
como as dificuldades – recursos humanos, recursos financeiros, 
condições de Saúde e outras questões. Neste ponto é interessan-
te contar com a participação de trabalhadores da Saúde da Re-
de para dar maior legitimidade ao reconhecimento das especifi-
cidades do SUS.  Da mesma forma que os gestores, os demais 
participantes colocarão sua percepção a respeito do fenômeno 
da judicialização. Este momento é importante para que cada ins-
tituição reconheça no que pode avançar – e no que já é realizado 
isoladamente por cada instituição – para diminuir e qualificar o fe-
nômeno. Superadas essas colocações, e compreendendo o pa-
pel institucional de cada participante, o colegiado deve optar por 
focar os esforços de diminuição da judicialização. Nestes termos, 
é importante ressaltar que as defensorias públicas estaduais são 
a porta de entrada da maioria das demandas judiciais da Saúde. 
Assim, torna-se muito importante a participação dessa instituição 
desde o início da construção de diálogos entre o Ente municipal 
e os operadores do Sistema de Justiça.

 ¡ Escolher o Foco prioritário
No caso da judicialização da Saúde, o Ente local (ou regional) deve 
focar um tema, por exemplo, na rede de fornecimento de medica-
mentos. Para tanto, os dados do diagnóstico situacional (etapa A) 
são necessários. Se os Tribunais de Justiça – estadual e federal 
– sistematizarem os dados das decisões judiciais, esses podem 
se tornar de extrema importância, pois evidenciam a situação da 
judicialização em vários Municípios/Comarcas. Essa etapa enca-
minha a definição dos parâmetros de atuação para diminuir e qua-
lificar a judicialização:
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Figura 8 – Colegiado interinstitucional para questões de Saúde
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Provavelmente, ao longo das reuniões e workshops, as instituições 
podem levar várias questões relacionadas a Política de Saúde: proble-
mas de regulação de leitos, de transporte de pacientes para grandes 
centros, de dispensação de medicamentos, apontamento do tempo de 
espera por exames e agendamento com especialistas etc. Nesse sen-
tido, o colegiado deverá focar qual problema/deficiência em Saúde re-
ceberá prioridade. 

A determinação do foco de atuação do colegiado precisa do avan-
ço dos operadores do Sistema de Justiça em reconhecer a organização, 
o funcionamento e o financiamento do SUS. Na experiência do Rio Gran-
de do Sul, a respeito da definição do foco de atuação, afirma-se que:
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[…] surgiu um entendimento de que os problemas na área 
somente poderiam ser enfrentados mediante a congrega-
ção dos órgãos envolvidos em torno de pontos convergen-
tes, de forma a fomentar o diálogo por meio de um contato 
mais próximo entre seus integrantes. O projeto nasceu da 
certeza de que seria possível iniciar-se a construção de uma 
rede visando a área de saúde, mas que seria necessário 
eleger-se um assunto em que houvesse o maior número de 
concordâncias relativas à atuação dos órgãos.

Deliberando qual será o foco da judicialização da Saúde, o cole-
giado deve identificar quais as necessidades, quais as possibilidades 
e quais atividades/ações serão implementadas.

 ¡ Estabelecer e pactuar parâmetros de atuação 
A pactuação de como cada entidade agirá de forma coordena-
da com o colegiado passa pelo prévio reconhecimento do papel 
de cada agente, da legislação do SUS, dos diagnósticos sugeri-
dos anteriormente, ou seja, do conhecimento das questões locais 
e regionais de Saúde. Nesse aspecto, os parâmetros de atuação 
devem ser pauta constante e conversados ao longo das reuniões 
do colegiado.
Essa pactuação pode ser dada pela publicação de portaria, de 
manuais ou outros instrumentos que tornem claro o papel de ca-
da entidade dentro do colegiado.
Esse entendimento beneficia todas as entidades participantes, in-
clusive em questões de Saúde entre elas. Um exemplo disso se-
ria uma potencial demanda judicial do MP por ausência de medi-
camentos na farmácia do Estado e que, se levada ao Colegiado, 
pode ser discutida e solucionada administrativamente.
Em termos normativos, a assinatura de um Termo de Cooperação 
representaria o instrumento ideal de pactuação e do estabeleci-
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mento da rede de cooperação. Pelo Termo, decisões, ações e pa-
râmetros tendem a ser introjetados à atuação dos Entes, ou seja, 
tornam-se uma política institucional.

Supondo que a questão da judicialização de medicamentos seja 
o foco/objetivo do colegiado, algumas sugestões a serem defini-
das são:

 ¡ definir uma periodicidade para a realização das reuniões; 
 ¡ identificar pessoas que ocupam cargos que são referência para 

o funcionamento do sistema da rede; 
 ¡ realizar levantamento mensal da realidade do fornecimento de me-

dicamentos no Município; 
 ¡ sistematizar procedimentos a serem seguidos pelos integrantes 

da rede; 
 ¡ disponibilizar ao usuário, em uma única consulta, todos os docu-

mentos necessários para obtenção do medicamento constante 
nas listas da assistência farmacêutica; 

 ¡ padronizar o formulário de laudo médico nos casos de prescrição 
de medicamento não fornecido pelo SUS; 

 ¡ exigir documento de comprovação da negativa de fornecimento 
no âmbito administrativo; 

 ¡ estabelecer objetivos e meios para avaliação da atuação do Co-
legiado; 

 ¡ avaliar se ocorre a diminuição/qualificação das ações judiciais 
em Saúde.

O colegiado pode deliberar e estabelecer que usuários do SUS, 
trabalhadores da Saúde e operadores do sistema de justiça 
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devam ter acesso e sejam capacitados a respeito das listas 
Renases14 (Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde) e 
Rename15 (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais). 

Figura 9 – Listas Rename e Renases
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A Renases, conforme prevista no Decreto 7.508/2011, é a relação 
de todas as ações e serviços públicos que o SUS garante para a 
população, no âmbito do SUS, com a finalidade de atender a in-
tegralidade da assistência à saúde. A Rename disponibiliza a lis-
ta dos medicamentos necessários ao atendimento da população, 
de acordo com as prescrições realizadas no âmbito do SUS por 
um profissional integrante de seus quadros. 
As listas são instrumentos importantíssimos da gestão do cuidado 
em saúde. Se não for possível disponibilizar uma listagem com-
pleta, sugere-se ao Município disponibilizá-la em local público e 
de fácil visualização, assim como uma lista reduzida de medica-
mentos e procedimentos para entregá-la em mãos aos usuários 

14  Disponível em: <http://conitec.gov.br/images/Protocolos/Renases2012.pdf>. Verificar Portaria MS/GM Nro. 
841/2012. 
15  Disponível em: <http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2015/julho/30/Rename-2014-v2.pdf>. Verificar 
Portaria MS/GM 01/2015.
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que frequentam as Unidades Básicas – de Saúde e de Assistên-
cia Social – e das farmácias municipais.  
Para auxiliar gestores municipais e operadores do Sistema de Jus-
tiça a definir quais instrumentos serão utilizados para estabelecer 
parâmetros de como a rede de cooperação agirá, estão disponí-
veis para download no Portal da CNM, dentre outros materiais so-
bre a Judicialização, materiais da DPE de Gravataí/RS em conjunto 
com a prefeitura daquela localidade e a Cartilha de “Ação e Pla-
nejamento e de Gestão Sistêmicos com Foco na Saúde”, resulta-
do da atuação do Comitê Executivo RS, Fórum da Saúde – CNJ.

Figura 10 – Publicação “Ação de Planejamento e 
de Gestão Sistêmicos com Foco na Saúde”

Fonte: Portal CNM.
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O Termo de Cooperação da DPE, trata de parâmetros e fluxos para 
diminuir e qualificar as ações de internação compulsória.
Já a cartilha trata dos documentos necessários para que, uma 
vez esgotada a via administrativa, a demanda em Saúde possa 
ser devidamente instruída, de forma a qualificar o processo, tor-
ná-lo ágil e indicar o Ente responsável pelo financiamento e pela 
execução da demanda.
Fluxos e parâmetros similares podem ser construídos em conjunto 
e estabelecidos para outro tipo de demanda em Saúde: transpor-
te, procedimentos especiais e saúde mental.

 ¡ Ações que ajudam na diminuição da judicialização
Da mesma forma é preciso tornar claro ao usuário quais profis-
sionais da Saúde tem capacitação para atender a determinadas 
demandas. Pelos relatos que chegaram para a Área Técnica da 
CNM, não é comum a exigência por atendimento médico quando, 
pelo Código Brasileiro de Ocupações, profissionais das áreas de 
enfermagem, farmácia, psicologia e outros podem realizar ações 
de promoção e cuidado sem prejuízo das condições de saúde. 
Tão importante quanto informar ao público é a compreensão dos 
trabalhadores e colaboradores acerca das responsabilidades do 
Município perante a Política Pública de Saúde. Nesse sentido e 
em virtude da judicialização, o Ente municipal deve se perguntar: 
os trabalhadores sabem o que é de competência do Município, do 
Estado e da União em termos de medicamentos e ações? Sabem 
como se organiza a RAS no território? O Município atualiza seus 
colaboradores a respeito das pactuações junto à Comissão Inter-
gestora Bipartite (CIB)? A compreensão do sistema e das respon-
sabilidades locais e regionais deve se dar por parte de todas as 
categorias e funções envolvidas: desde a recepção dos serviços 
(geralmente administrativos) até os componentes das equipes de 
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saúde. Se a resposta às questões acima remeter à insuficiência, 
ações de capacitação devem ser empreendidas. A Procuradoria 
Municipal, mesmo não atuando diretamente na Saúde, guarda 
papel importantíssimo nos aspectos da judicialização. Esses pro-
fissionais do direito precisam manter contato e estabelecer fluxos 
de encontro com os trabalhadores da Saúde do Município, como 
forma de atualização dos processos de cuidado, funcionamento 
da RAS e da publicação de portarias e decretos do SUS. Com re-
lação a melhorias das condições para redução da judicialização, 
a existência ou a implantação de um sistema de controle de pron-
tuários, medicamentos, transporte e outros é uma medida impor-
tante para registro do “percurso” do usuário dos serviços de Saúde 
e detecção de gargalos de atendimento/dispensação. Nos casos 
em que ocorra a abertura de ação contra o Município, esses re-
gistros de sistema tornam-se em poderosas ferramentas de auxílio 
numa provável contestação processual. 

Fechando o círculo virtuoso da rede de cooperação: avalia-
ção das ações

No início da atual publicação foi apresentado um esquema (Figura 
6) que resume as ações necessárias para promover redes de cooperação 
e chegar ao objetivo de diminuir e qualificar a judicialização da Saúde. 

O último item da proposta diz respeito à avaliação: superadas as 
etapas do reconhecimento, planejamento e estabelecida a atuação em 
rede, resta ao colegiado desenvolver instrumentos de avaliação. 

Avaliar consiste em comparar um feito ou fenômeno com um mode-
lo, padrão ou conjunto de valores e determinar a menor ou maior adequa-
ção entre o observado e o dito modelo. Contandriopoulos, Champagne, 
Denis e Pineault (1997, p. 31) sugerem que seria um ato de “vaidade” 
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propor uma definição universal e absoluta da avaliação. Avaliar consis-
tiria fundamentalmente em fazer um julgamento de valor a respeito de 
uma intervenção ou sobre qualquer um de seus componentes, com o 
objetivo de ajudar na tomada de decisões. 

A avaliação pode ser feita com diferentes focos, métodos e me-
todologias. No caso específico das ações do Colegiado e seus desdo-
bramentos (efetividade), sugere-se que se realizem avaliações sobre os 
objetivos do colegiado. Como exemplo, podemos utilizar: 

Figura 11 – Esquema de avaliação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Objetivo 
específico 

 
Diminuir o número 
de ações judiciais 
de medicamentos 
em 50% ao longo 

de 12 meses. 

Ações 
 

1) Criar Comitê; 
2) Diminuir os gastos 
municipais com 
judicialização da Saúde; 
3) Estabelecer fluxo de 
resolução administrativa.  

Como “medir” as ações? 
 
Formas de medir: 
  
  Diagrama com fluxo de 

atendimento; 
  Quantidade de 

atendimentos realizados 
pela via administrativa; 

  Tipos e quantidades de 
demandas resolvidas 
pela via administrativa... 

As ações mostram -se eficazes na diminuição da judicialização da 
Saúde? O que podemos adaptar ou melhorar para atingir o objetivo? 

Fonte: Área Técnica de Saúde – CNM.

No caso das avaliações dos objetivos do Comitê, em especial no 
tocante à diminuição e/ou qualificação da judicialização da Saúde, se-
ria muito importante incluir a percepção dos usuários do SUS que, 
uma vez atendida a sua necessidade de Saúde pela via administrativa, 
transformam-se em potenciais multiplicadores da resolução não judicial.
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d) Medidas após a judicialização da demanda em Saúde  
As medidas que serão descritas a seguir não excluem a necessi-

dade de o Município diagnosticar e agir, em conjunto com outras enti-
dades, em prol da diminuição das ações na justiça. 

À margem da emergência da adoção de estratégias para diminuir 
e qualificar a judicialização, faz-se necessário evidenciar que, uma vez 
emitido julgamento pela esfera judicial competente, não há discussão 
quanto ao cumprimento da ordem. 

Nesse aspecto, a CNM é categórica: decisão judicial tem de ser 
prioridade por parte do Ente municipal. Perante uma decisão enten-
dida como contrária ao Munícipio, adotam-se os meios processuais de 
contestação sem prejuízo ao cumprimento da sentença e dentro dos 
parâmetros legais. 

Nesta seção deste documento são lançadas algumas ideias que 
têm como foco estabelecer fluxos de trabalho entre os Procuradores Mu-
nicipais e da Saúde, sob pena de não tornar claro aos AJS envolvidos 
no rito processual as ações e responsabilidades do Município perante 
o Sistema Judiciário. Os fluxos têm os seguintes sentidos:

Figura 12 – Ações conjuntas entre Saú-
de e Procuradoria Municipal.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Procuradoria 

& 
Equipe de 

Saúde 

Para construir argumentos 
sólidos em termos de 
legislação SUS, caso o 
município decida recorrer da 
decisão. 

Oficiar o ente competente, no 
caso estado ou União do 
recebimento da demanda por 
parte do município. 

Para compreender a ação, 
motivo e histórico de saúde 
do demandante. 

Para monitorar as falhas que 
causam a judicialização. 

Fonte: Área Técnica de Saúde – CNM

Ao promover a análise processual conjunta (Procuradoria e Saú-
de), o Município tem condições de compreender se cabe ou não recur-
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so. Perante a judicialização, a construção de argumentos e compilação 
legislativa sobre o SUS, necessária ao processo de defesa do Município, 
torna-se ainda mais importante o reconhecimento e a apropriação do per-
curso do usuário-SUS-demandante dentro da RAS municipal e regional.  

Esse reconhecimento passa pela obtenção dos registros de saúde 
(histórico de consultas, encaminhamentos, retirada de medicamentos, 
adesão aos tratamentos etc.). Sem esse histórico, as particularidades 
do atendimento desse munícipe serão escassas e, consequentemente, 
a argumentação da Procuradoria Municipal pode tornar-se vazia em ter-
mos de fatos a favor da comprovação das ações em Saúde do Município. 

Em termos de demandas por medicamentos, não é incomum sur-
girem ações judiciais nas quais acusa-se a ausência de uma determi-
nada marca de medicamento que, na verdade, encontra seu similar na 
farmácia municipal, mas, sob denominação genérica ou princípio ativo. 
Essas peculiaridades precisam do olhar conjunto da Procuradoria e da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Em se tratando de uma demanda por procedimento/internação 
em saúde mental, entendida pela área municipal da Saúde como im-
procedente, a Procuradoria pode lançar mão de estudos epidemiológi-
cos e revisões sistemáticas16, a fim de agrupar publicações científicas 
válidas como forma de suporte à defesa processual. 

Outra demanda comum é a exigência de marcação de cirurgias. 
Para esses casos, uma argumentação plausível é indicar uma junta mé-
dica para avaliar a real necessidade ou urgência desse procedimento. 
Para os Municípios que se localizam em regiões com cursos de medi-
cina, a sugestão é encaminhar essa avaliação para professores espe-
cialistas. Da mesma forma, a Procuradoria Municipal deve estar atenta 

16  Revisões Sistemáticas é um estudo secundário que tem por objetivo reunir estudos semelhantes, publica-
dos ou não, avaliando-os criticamente. Por sintetizar estudos primários semelhantes e de boa qualidade, é con-
siderada o melhor nível de evidência para tomadas de decisões em questões sobre terapêutica (Atallah, 1998). 
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ao número do registro médico (CRM) do profissional que endossa a in-
tervenção cirúrgica, pois podem ocorrer situações em que um mesmo 
grupo, por interesses econômicos, seja responsável pela judicialização 
de uma série de laudos e pedidos urgentes em diversos processos. 

Paralelamente à confecção do recurso processual, a Procuradoria 
deve oficiar17 o Ente competente (Estado ou União) sobre a demanda que 
o Município enfrenta (medicamento/procedimento), com as justificativas 
gerais – constitucionais, infraconstitucionais e documentos da Comissão 
Intergestores Bipartite/Tripartite (CIB/CIT) – solicitando o atendimento do 
serviço ou a ação em Saúde demandado, o mais brevemente possível. 
Esse comunicado também pode ser usado para solicitar uma reunião 
com o objetivo de que Estado ou União qualifiquem seus serviços ou 
ações e que passem a ofertar o objeto da demanda judicial. 

Em todo o processo de estratégias pós-judicialização, os diag-
nósticos da RAS, da gestão da informação e do contexto do Sistema de 
Justiça sugeridos nos itens A e B, podem servir de suporte à defesa do 
Ente municipal. A disponibilização, na peça processual, de fragmentos 
das listas Rename ou Renases, que digam respeito à demanda judicia-
lizada, também é sugerida, assim como comprovante de solicitação do 
medicamento/procedimento (quando for o caso de baixos estoques/re-
posição) remetido à União ou Estado. 

Finalmente, salienta-se a necessidade de manter registro e infor-
mar a Procuradoria das pactuações em Saúde (sejam elas via CIR, CIB 
e/ou COAP18). Esses registros e a série legislativa sobre a organização 
e o financiamento do SUS são de extrema utilidade processual. Os do-

17  Para que estes medicamentos sejam dispensados é necessário que seja aberto um Processo Administra-
tivo na Secretaria Municipal de Saúde, entregando toda a documentação relacionada abaixo. Fonte: SES/RS.
18  Contrato Organizativo de Ações Públicas, no tocante à Saúde, são assinados, estabelecendo direitos e de-
veres regionais a respeito da organização, financiamento e responsabilidade de Estado e Municípios ao longo 
das RAS (MS, 2011). 
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cumentos básicos19 que devem permear a construção do recurso da 
demanda judicializada são:

Tabela 2 – Recomendação de legislação SUS e Constitucional.

Título ou nome do 
texto legal

 Utilidade dentro do fenomeno da 
judicialização da Saúde

Constituição Federal 
de 1988

Carta Magna, da qualemana o Direito à Saú-
de como Direito à Vida. Atentar para os Art. 
196, 198, que tratam do Direito à Saúde e da 
cooperação técnica e financeira entre União, 
Distrito Federal, Estados e Municípios no to-
cante à Saúde.

Lei 8.080/90
Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organi-
zação e o funcionamento dos serviços cor-
respondentes e dá outras providências.

Lei 8.142/ 90

Dispõe sobre a participação da comunidade 
na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} 
e sobre as transferências intergovernamen-
tais de recursos financeiros na área da saúde 
e dá outras providências.

NOB-SUS/96 Redefine o modelo de gestão do Sistema Úni-
co de Saúde.

Lei 10.216/2001 
(Reforma Psiquiátrica)

Dispõe sobre a proteção e os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e 
redireciona o modelo assistencial em saúde 
mental.

Portaria 373/ 2002 
que institui a NOAS/ 
SUS 01/2002

Explicita as responsabilidades dos gestores 
municipais e estaduais no tocante à Saúde.

19  Os documentos acima elencados têm seus links relacionados nas referências deste documento. 
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Título ou nome do 
texto legal

 Utilidade dentro do fenomeno da 
judicialização da Saúde

Portaria MS/ GM 204/ 
2007

Regulamento o financiamento e a transferên-
cia dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde, na forma de blocos de fi-
nanciamento.

Plano Nacional de 
Saúde (2012-2015)

Orienta a gestão federal para o triênio 2012-
2015.

Lei 12.466/ 2011 
(institui legitimidade 
às representações 
CONASS e 
CONASEMS)

Acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, que “dispõe so-
bre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências”, para dispor sobre 
as comissões intergestores do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de 
Secretários de Saúde (Conass), o Conselho 
Nacional de Secretarias Municipais de Saú-
de (Conasems) e suas respectivas composi-
ções, e dar outras providências.

Portaria 2488/ 2011

Aprova a Política Nacional de Atenção Bási-
ca, estabelecendo a revisão de diretrizes e 
normas para a organização da Atenção Bási-
ca, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) 
e o Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde (PACS).

Decreto 7508/ 2011

Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setem-
bro de 1990, para dispor sobre a organização 
do Sistema Único de Saúde – SUS, o plane-
jamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras provi-
dências.
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Título ou nome do 
texto legal

 Utilidade dentro do fenomeno da 
judicialização da Saúde

Resolução MS/ GM 
Nro. 4/ 2012

Dispõe sobre a pactuação tripartite acerca 
das regras relativas às responsabilidades sa-
nitárias no âmbito do Sistema Único de Saú-
de (SUS), para fins de transição entre os pro-
cessos operacionais do Pacto pela Saúde e a 
sistemática do Contrato Organizativo da Ação 
Pública da Saúde (COAP).

Portaria 3390/2013

Institui a Política Nacional de Atenção Hospi-
talar (PNHOSP) no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS), estabelecendo-se as diretri-
zes para a organização do componente hos-
pitalar da Rede de Atenção à Saúde (RAS).

Portaria MS/ GM 
1.555/ 2013

Dispõe sobre as normas de financiamento e 
de execução do Componente Básico da As-
sistência Farmacêutica no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

Listas RENAME – 
Portaria MS/ GM 
01/2015

Estabelece a Relação Nacional de Medica-
mentos Essenciais – RENAME 2014 no âm-
bito do Sistema Único de Saúde (SUS) por 
meio da atualização do elenco de medica-
mentos e insumos da Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais.

Lista RENASES – 
Portaria MS/ GM 
841/2012

Publica a Relação Nacional de Ações e Servi-
ços de Saúde (RENASES) no âmbito do Siste-
ma Único de Saúde (SUS) providências.
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Título ou nome do 
texto legal

 Utilidade dentro do fenomeno da 
judicialização da Saúde

Estudo do Ministério 
da Saúde sobre 
Assistência 
Farmacêutica na 
Atenção Básica: 
instruções técnicas 
para sua organização 
(link nas

Atualiza os profissionais farmacêuticos que 
atuam no Sistema Único de Saúde (SUS),co-
mo subsídio às práticas dos serviços de As-
sistência Farmacêutica.

Documentos das 
pactuações CIR, CIB 
(junto à Secretaria 
Estadual de Saúde)

Tem por finalidade verificar as pactuações, 
organização e o funcionamento das ações e 
serviços de saúde integrados em redes de 
atenção à saúde, entre estados e municípios. 
As publicações da CIB devem constar no site 
da SES de cada estado.

Plano Municipal 
de Saúde (no 
tocante a demanda 
judicializada, 
por exemplo, da 
oferta de serviços 
e profissionais de 
saúde mental, no 
caso de demandas 
por tratamentos ou 
internações)

O Plano Municipal de Saúde é obrigatório pe-
rante a legislação, que o exige como requisito 
do processo de habilitação às condições de 
gestão estabelecidas pela NOB-SUS 01/96. 
Nele consta o planejamento do Município 
em relação a suas ações e serviços, além de 
projeta-los num período de tempo futuro. No 
PMS constam também os serviços pactuados 
com demais entes, financiamento e diretrizes 
de atendimento.

Repasses do Fundo 
Nacional de Saúde 
por Bloco (pelo site 
do Fundo Nacional 
de Saúde ou da Sala 
de Apoio à Gestão 
Estratégica-SAGE)

Dentro da formação de rede de cooperação 
ouperante uma demanda judicial, os dados 
dos valores, datas e tipos de repasse podem 
ser um instrumento de compreensão da ges-
tão da Saúde local.
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Título ou nome do 
texto legal

 Utilidade dentro do fenomeno da 
judicialização da Saúde

Nro de registro do 
munícipe no Sistema 
Único de Saúde 
(cartão SUS)

Dado básico para identificar se o municípe 
está ou não referenciado na rede de atenção 
á saúde.

Histórico de 
frequência do 
munícipe-usuário no 
SUS

Informação importante para compreender, 
por exemplo, a frequência de retirada de me-
dicamentos na farmácia municipal oi o prévio 
encaminhamento a determinados exames, 
sem o retorno do municípe para avaliação.

Histórico do munícipe-
usuário na rede de 
Assistência Social

Informação importante para compreender, 
por exemplo, a situação de vulnerabilidade 
social ou ainda, do acesso a determinados 
cuidados garantidos pela Assistência.

Instruções e 
recomendações CNJ 
sobre judicialização 
da Saúde

Esse material editado pelo CNJ represen-
ta um importante instrumento para demons-
trar que, já existêm recomendações de Con-
selhos Superiores a respeito, por exemplo, 
da responsabilidade de cada ente federado 
a respeito do financiamento e disponibiliza-
ção de medicamentos, exames, procedimen-
tos,etc.

Publicações da 
Associação Nacional 
de Defensorias 
Públicas (ANADEP) 
e das respectivas 
Defensorias 
estaduais.

Como exemplo dessas publicações temos no 
atual estudo, materiais da DPE/RS sobre res-
ponsabilidades dos entes federativos perante 
a judicialização de medicamentos.

Fonte: Área Técnica de Saúde da CNM.
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É necessário ainda estar atento às especificidades de cada ca-
so. Para tanto, sugere-se a pesquisa documental no site da Biblioteca 
Virtual em Saúde (BVS Brasil)20. Nela são encontrados desde documen-
tos oficiais até pesquisas clínicas que, em conjunto, podem dar maior 
credibilidade e fundamentação ao recurso da Procuradoria Municipal.

Estes mesmos documentos podem ser utilizados nas reuniões 
com os ASJ para compreensão e reconhecimento da organização e fi-
nanciamento do SUS.

20  Site: http://brasil.bvs.br/
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5. Experiências nacionais de 
diminuição e qualificação 
da judicialização da Saúde 

Como forma de complementar o atual estudo, a CNM solicitou 
uma série de dados a todas as Defensorias Públicas estaduais do país. 

Como apontado anteriormente, as Defensorias estaduais costu-
mam ser porta de ingresso das demandas em Saúde. A partir das res-
postas das Defensorias estaduais, foi possível mapear a situação das 
ações em Saúde em algumas delas, bem como reconhecer aquelas 
que possuem estratégias de diminuição e qualificação da judicialização. 

A partir de então, foram obtidas respostas das Defensorias dos se-
guintes Estados: Amazonas, Bahia, Ceará, Maranhão, Piauí, Rio Grande 
do Norte, Rio Grande do Sul, São Paulo e Sergipe. 

Além dessas experiências, destacaram-se as abordagens conjun-
tas entre Judiciário e Município na Comarca de Araguaína/TO, a qual, em 
conjunto com a prefeitura local e a Secretaria Estadual da Saúde, tem 
qualificado os processos de resolução de demandas judicias e atendi-
do com maior presteza a população. 

Do Estado de Minas Gerais, há a experiência da Associação de 
Municípios Mineiros (AMM), entidade que passou a integrar o Comitê 
Executivo da Saúde do CNJ naquele Estado, participando ativamente 
do colegiado e levando aos Operadores do Sistema de Justiça a visão 
do movimento municipalista, suas aflições e estratégias de solução ao 
fenômeno da judicialização da Saúde. 

Em termos dos pontos organizativos da Saúde regional e estadual, 
também foi considerada positiva e de sucesso junto aos Municípios a 
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estratégia promovida pela 15ª Coordenadoria Regional de Saúde (15ª 
CIR/RS), com sede no Município de Palmeira das Missões, no noroes-
te gaúcho.

Tais iniciativas são de suma importância, pois demonstram que, 
ano a ano, os operadores do Poder Judiciário compreendem e passam 
a adotar nas suas ações e decisões o corpus legal do SUS. 

5.1   As experiências das Defensorias Públicas Estaduais

 ¡ Defensoria Pública do Estado de Alagoas 
Ofício Nro. DPE/GAB nº 391/2015 
Relata que, em 2014, dos 3.958 atendimentos, apenas 800 foram 
ajuizados. Desse quantitativo, 311 foram contra o Município de 
Maceió/AL. A Defensoria possui Núcleo da Saúde que apresenta 
resolutividade de demandas pela via administrativa. 

 ¡ Defensoria do Estado do Amazonas 
Ofício Nro. 0450/2015-GDPG-DPE/AM 
Atuante desde 2014, conta com a presença de defensores públi-
cos em 52 Municípios. Apresenta demandas judiciais de Saúde em 
7 Comarcas, totalizando 63 ações (até agosto de 2015). Dessas, 
em 6 ações o Município foi acionado individualmente e em 2 con-
juntamente com o Estado. A principal motivação das ações foram 
medicamentos, marcação de cirurgias, exames, tratamentos mé-
dicos e cuidados em casa. Todas solicitavam tutela antecipada. 
Indica que não promoveu capacitação sobre a legislação do SUS 
para seus colaboradores. Mesmo assim, antes de ingressar com 
a ação, utiliza a citação via ofício para “realização de audiência 
junto aos representantes da municipalidade a fim de solucionar o 
conflito sem interferência do Judiciário”.
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 ¡ Defensoria Pública do Estado da Bahia 
Processo Nro. 1224150043165 
Relata que, para o Município de Salvador/BA, já existe em funcio-
namento um observatório na área de tutela à saúde pública. No 
ano de 2014, foram ajuizados contra o Município 147 ações contra 
o Ente e 18 em solidariedade com o Estado. No tocante ao tipo de 
demanda contra o Município, sobressaem-se aquelas pertinentes 
a medicamentos, cirurgias e cirurgias com utilização de próteses.
Os dados a respeito do fenômeno da judicialização da Saúde pa-
ra os anos de 2014 e parte de 2015 foram detalhados pela DPE/
BA. Nesse sentido, transferências hospitalares, cirurgias, medica-
mentos, insumos e material médico apresentaram grau de judicia-
lização maior que o da resolução administrativa. A situação mais 
emblemática diz respeito ao ajuizamento das transferências hos-
pitalares: das 514 demandas, 510 foram ajuizadas.
Em agosto de 2015, em parceria com a Escola Superior da Defen-
soria, foi realizado um curso de capacitação sobre o SUS, tendo 
como público principal defensores, funcionários dos setores ad-
ministrativos e estagiários. 
Ainda com relação ao ano de 2015, a DPE/BA afirma estar inseri-
da na discussão e na construção de uma Câmara de Conciliação 
de Saúde, estrutura que congregaria com os demais operadores 
do Sistema de Justiça.
Com relação à solução administrativa das demandas em Saúde, 
a Defensoria indica possuir, na capital, funcionária específica pa-
ra promoção do primeiro atendimento.  Nas ações para diminui-
ção e qualificação das demandas judiciais em Saúde, a DPE/BA 
estabeleceu Grupo de Trabalho com os defensores do interior e 
disponibilizou um e-mail institucional para coleta de iniciativas.
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 ¡ Defensoria Pública do Estado do Ceará
Ofício Nro. 12/2016/DPGE/GAB 
Relata que a atuação da Defensoria se dá em apenas 47 localida-
des, com atuação direta em 26 delas. Quanto ao questionamento 
da CNM a respeito da quantidade de ações ajuizadas em desfavor 
dos Municípios, a DEP/CE informa que não é possível verificar tal 
especificidade, mas afirma que em todas as ações encaminhadas 
via Defensoria é solicitada a antecipação de tutela.
Informa que desde 2013 possui Núcleo da Saúde (Nudesa) na ca-
pital, no qual foram ajuizadas, em 2013, o total de 728 ações em 
desfavor do Município de Fortaleza/CE. Já em 2014 o montante 
chegou a 1.955, sendo 298 contra o Município. Esclarece ainda 
que a Defensoria “possui fluxos que priorizam a solução extrajudi-
cial por meio das Secretarias da Saúde de Fortaleza e do Ceará”.
Sobre a capacitação dos defensores a respeito da legislação ine-
rente à Saúde, são realizados semestralmente cursos de capaci-
tação na Comarcas de Sobral e Fortaleza. Da mesma forma, na 
Escola Superior da Defensoria Pública foram realizados quatro cur-
sos no interior e na capital, todos com a ajuda do Nudesa. 

 ¡ Defensoria do Estado do Maranhão 
Ofício Nro. 0091/2015-CGDPE 
A instituição relata preparar os futuros defensores na temática do 
Direito à Saúde, sendo essa matéria de caráter obrigatório. Afirma 
ainda ser “prática corriqueira em todos os núcleos de atuação da 
Defensoria Pública, na capital e interior, procurar a solução extra-
judicial da demanda”.
A instituição possui um Núcleo Psicossocial, o qual articula-se 
administrativamente com as esferas federais, estaduais e munici-
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pais na perspectiva de solucionar os conflitos de forma mais rá-
pida e eficaz.

 ¡ Defensoria Pública do Estado do Piauí 
Ofício Nro. GDPG 014/2016 
No comunicado à CNM, a instituição não indicou o número de 
ações ajuizadas em desfavor de Municípios. Cita que das 24 Co-
marcas consultadas, apenas Floriano, São Raimundo Nonato, Cam-
po Maior, Bom Jesus e Castelo do Piauí responderam às solicita-
ções da Diretoria da DPE/PI.
A antecipação de tutela aparece em todas as demandas ajuizadas 
entre os anos de 2012 e 2014. No ofício, não aponta a existência 
de Núcleo da Saúde.

 ¡ Defensoria do Estado de Rio Grande do Norte 
Ofício Nro. 184/2015 
Com Núcleo de Saúde em Natal/RN desde 2014, o qual faz parte 
de um programa maior chamado “O SUS Mediador”, com atua-
ção também no Comitê Estadual de Saúde do CNJ, ou seja, com 
outros atores do Sistema de Justiça e sociedade.
A Defensoria atua com atividades de extensão e seminários sobre 
Direito à Saúde. Nesse sentido, o relato daquela instituição mostra 
que está formada uma rede de cooperação, nas ações judiciais 
em Saúde para o Município de Natal.
Além dessas atividades, por duas vezes a Defensoria reuniu fun-
cionários e colaboradores para expor e discutir as atividades do 
Programa “O SUS Mediador”. Os números do ajuizamento de ações 
contra o Estado e contra o Município de Natal nos anos de 2012, 
2013 e 2014, foram de 214, 221 e 200, respectivamente.
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 ¡ Defensoria do Estado de Rio Grande do Sul 
Desde 2009, a defensoria estadual possui o Núcleo de Defesa da 
Saúde – Nuds. Com outras entidades compõe o Comitê Executi-
vo da Saúde no RS do CNJ. Nos contatos realizados desde 2015, 
a Defensoria relata ter diminuído em 80% os casos judicializados, 
conseguindo, na maioria das vezes, o reencaminhamento para a 
Rede de Atenção via contato com o Ente municipal ou Técnicos 
da Assistência Farmacêutica. 
Essa Defensoria também participa das capacitações de técnicos 
de cartórios, juízes e desembargadores a respeito do funciona-
mento, do financiamento e da organização do SUS.
Essa articulação, liderada pela Corregedoria do Tribunal de Justi-
ça do RS, possibilitou, ao longo do primeiro semestre de 2015, a 
capacitação presencial e, via EAD, de mais de 200 pessoas, den-
tre elas magistrados e funcionários.
Além das ações desenvolvidas pela DEP/RS na capital – onde está 
estabelecido o Nuds – cidades do interior, como Pelotas, Caxias 
do Sul, Gramado, Passo Fundo, Gravataí e Erechim, já implemen-
taram, com sucesso, estratégias de diminuição e qualificação da 
judicialização da Saúde. A Queda da judicialização chega a 87%, 
ou seja, de 100 prováveis ajuizamentos, a DEP/RS resolve, pela 
atuação em rede de cooperação com Município e Estado, 87 de-
mandas pela via não judicial.

 ¡ Defensoria Pública do Estado de São Paulo 
Sem número de ofício. 
Relata uma média de 50 ações judicializadas na capital, entre os 
anos de 2012 e 2014. 
Dentre as iniciativas para diminuição e qualificação da judiciali-
zação da Saúde, a Unidade da Defensoria Pública de Guarulhos 
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possui um termo de cooperação com o Município, para resolução 
administrativa das demandas em Saúde. Além dessa iniciativa, a 
DEP/SP participa do Comitê Estadual de Monitoramento e Resolu-
ção das Demandas da Assistência à Saúde, coordenado por Ma-
gistrado designado pelo TJSP e composto por Agentes do Sistema 
de Justiça, além das Secretarias Estadual e Municipal de Saúde 
do Estado e da cidade de São Paulo/SP. 
O Comitê tem por objetivo monitorar as ações referentes ao SUS, 
propor medidas e normativas para otimizar rotinas processuais e 
a prevenção de conflitos nessa área.  
No Município da Capital, a partir de um Termo de Cooperação Téc-
nica – envolvendo Estado, Tribunal e Escola Paulista da Magistra-
tura – foi implantado um projeto chamado “Triagem Farmacêutica 
no Juizado Especial da Fazenda Pública de São Paulo”, que visa 
proporcionar maior eficiência na solução de demandas que en-
volvam a busca por medicamentos e assistência à saúde. Trata-
-se do envolvimento direto de farmacêuticos na análise da docu-
mentação levada ao Juizado Especial da Fazenda Pública, uma 
espécie de triagem, em local próximo ao Cartório, em um posto 
da Secretaria Estadual da Saúde.  
Assim, a documentação é analisada e o possível demandante tem 
suas dúvidas esclarecidas. Em muitos casos esse esclarecimento 
refere-se ao encaminhamento para serviços municipais – quando 
se trata, por exemplo, de busca pelo Direito à Saúde de medica-
mentos da lista básica.  Desse mesmo Termo surge a possibilida-
de de disponibilizar informações técnicas ao Juízo de causa que 
envolvam o tema.  
Os custos do projeto são absorvidos pelo Tribunal de Justiça e os 
recursos humanos específicos da área são técnicos da Secretaria 
Estadual de Saúde e de servidores da Justiça. 
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 ¡ Defensoria do Estado de Sergipe 
Ofício Nro. GDPG 268/2015 
Possui Núcleo da Saúde (Nudese), atuante desde 2015, tendo no 
mesmo ano solicitado o engajamento da Secretaria Estadual de 
Saúde para a criação de uma central prévia de solução adminis-
trativa dos conflitos atinentes às tutelas de saúde. A partir da atua-
ção do Nudese, a Defensoria registrou apenas 17 ajuizamentos21.
Nos anos anteriores, a maioria dos ajuizamentos da Saúde tinham 
os Municípios como parte solidária, sem pormenorizar aqueles que 
concediam liminarmente a tutela. 
Não relata uma capacitação especifica sobre SUS para os defen-
sores estaduais, segundo ofício encaminhado por comarcas do 
interior, as ações em Saúde demandam especialmente consultas 
médicas e pequenos procedimentos. A Comarca de Estância rela-
ta adotar a estratégia de contatar diretamente a Secretaria Munici-
pal de Saúde de Estância para resolução de demandas individuais 
que chegam à Defensoria, evitando assim a abertura de processo. 
Como relatado pelo Defensor Coordenador do Núcleo de Saúde:

Por fim, registra que tal providência possui êxito no 
Município de Estância/SE, onde o Chefe do Executivo 
Municipal: […] indicou servidor para resolução adminis-
trativa de tais demandas, existindo atualmente satisfatória 
e significativa resolução administrativa e redução de judi-
cialização de tutelas de saúde que tenham o Município de 
Estância como parte ré […].

21  Até julho de 2015, na 1a Defensoria Cível de São Cristóvão – que abarca os Municípios de São Cristóvão e 
Nossa Senhora do Socorro.
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5.2   A Experiência do Poder Judiciário do 
Tocantins – Comarca de Araguaína  

Esta experiência está disponível no estudo, lançado em 2015, so-
bre a “Judicialização da Saúde no Brasil: dados e experiência/CNJ”. 
Abaixo, apresenta-se uma curta síntese:  

Os arranjos institucionais constituídos em Araguaína/TO permitiram 
o investimento dos atores políticos e jurídicos na prevenção dos confli-
tos e, quando existentes, na sua resolução extrajudicial.  

A iniciativa no Município tocantinense começou em maio de 2011, 
quando a prefeitura criou, na estrutura da Secretaria Municipal de Saú-
de, o Núcleo de Apoio Técnico (NAT) e a Ouvidoria do SUS, ambos de 
caráter municipal, e que funcionaram também como mecanismos de 
fomento ao diálogo institucional. 

A função do NAT é oferecer suporte de especialistas aos progra-
mas de saúde locais, ao Judiciário, ao Ministério Público, à Defensoria 
Pública e à Ouvidoria do SUS. Para tanto, uma equipe multidisciplinar é 
formada por especialistas em saúde pública e outros profissionais, co-
mo assessor jurídico, enfermeiro, farmacêutico, assistente social, assis-
tente técnico administrativo e assistente do departamento de compras 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Os números da Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína re-
fletem o decréscimo da judicialização ao longo dos anos: em 2013, de 
um total de 1.397 demandas, apenas 85 (6,08%) resultaram na instau-
ração de processos, dos quais 58 (68%) tiveram os pedidos de limina-
res deferidos em favor dos autores. No ano passado, de todas as 2.445 
reclamações registradas, somente 73 (ou 2,98%) foram judicializadas. 
Desses 73 processos, 47 (64%) tiveram pedidos de liminares deferidos. 
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À época da criação do NAT e da Ouvidoria do SUS, as diferentes 
instituições já haviam iniciado entendimentos no sentido de atuar em 
parceria para a efetivação do direito à saúde no Município.  

Além disso, investiram fortemente na capacitação dos agentes 
envolvidos, incluindo magistrados. Esse arranjo institucional, ao apro-
ximar atores jurídicos e políticos, criou um ambiente favorável ao alcance 
de soluções administrativas que garantem um atendimento mais rápido 
aos pacientes em comparação com os processos judiciais. 

Na cidade, a Ouvidoria transformou-se em uma ferramenta de ges-
tão, por meio da qual recebe demandas diretamente dos pacientes, por 
telefone, pessoalmente ou pela internet, e também da Defensoria Públi-
ca e do Ministério Público. 

5.3   Associação Mineira de Municípios e Comitê 
Executivo da Saúde do CNJ em MG  

O Comitê Executivo Estadual de Saúde de Minas Gerais tem co-
mo coordenador um magistrado do tribunal estadual. 

O Comitê tem como principal objetivo fomentar a discussão sobre 
os casos que envolvam a saúde pública e propor soluções para a cres-
cente judicialização da saúde.  

A partir de reuniões mensais, o Comitê promove a interlocução 
harmoniosa entre as várias instituições dos Sistemas de Justiça e de 
Saúde, para compreensão do fenômeno da judicialização.

Em razão da sua formação multidisciplinar e das suas atribuições 
institucionais, que não inclui a atribuição executora, o Comitê da Saúde 
de Minas Gerais se limita a identificar os problemas, apontando as so-
luções que pareçam mais adequadas a ser encaminhadas aos órgãos 
administrativos do poder Executivo, Legislativo e Judiciário para que 
adotem soluções que lhes sejam pertinentes. O Comitê é composto por 
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representantes do Ministério Público Federal e Estadual, defensorias pú-
blicas, da seccional da OAB e demais instituições envolvidas com as 
demandas de Saúde, como representantes da gestão do Sistema Úni-
co de Saúde e de Saúde Suplementar.

A Associação Mineira de Municípios começou a integrar o Comi-
tê em novembro de 2015, com o objetivo de representar os Municípios 
mineiros, levando a conhecimento a realidade financeira e o impacto 
orçamentário com as crescentes demandas judiciais em saúde. Visa 
contribuir junto ao comitê com medidas capazes de diminuir o impacto 
financeiro da judicialização além de acompanhar e incentivar as ações 
realizadas por todos os membros do comitê.

A integração da AMM com os representantes do Comitê executi-
vo é muito importante, pois busca uma harmonia na execução de ações 
capazes de identificar os problemas e buscar as melhores soluções pa-
ra os Municípios. 

5.4   A experiência da 15ª Coordenadoria 
Regional de Saúde do RS  

Mesmo lançando um olhar para o Município, o levantamento na-
cional de experiências de redução e/ou qualificação da judicialização 
mostrou que iniciativas da gestão estadual mostram-se benéficas para 
os Municípios.

Esse foi o caso da experiência reconhecida na 15ª Coordenadoria 
Regional de Saúde do RS (15ª CRS/RS), localizada no norte do Estado, 
com uma área de abrangência de 26 Municípios, totalizando 161.508 
habitantes (Censo 2010). A equipe jurídica (composta por advogados 
e farmacêuticos) notou que certas situações se repetiam.

Uma Comarca específica da CRS, apresentava um fluxo conside-
rável de pedidos de bloqueio de valores, os quais eram endereçados 
diretamente à 15ª CRS e que pacientes do SUS procuravam a Coorde-
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nadoria com dúvidas básicas a respeito da obtenção de medicamentos, 
situação que demonstrava que essas pessoas deixavam de procurar as 
Secretarias Municipais de Saúde responsáveis pela dispensação dos 
medicamentos do componente especial e especializado por acredita-
rem que estavam litigando em face do Estado-membro e, portanto, de-
veriam se reportar a uma estrutura física do Estado22.  

Diante dessas constatações iniciais foram realizadas as primeiras 
tratativas com a Defensoria Pública (DPE/RS) da Comarca de Palmeira 
das Missões, que demonstrou interesse em conhecer melhor os fluxos, 
a tramitação administrativa e a operacionalização do Sistema de esto-
que e dispensação do Estado do Rio Grande do Sul para melhor aten-
der aos usuários, evitando o ajuizamento de demandas desnecessárias.

Na primeira reunião com a DPE/RS, ficaram convencionados fluxos 
de atuação conjunta no sentido de sempre se optar pela reinserção do 
usuário ao Sistema de Saúde. Para tanto foram repassadas listas de di-
visão de competências, de modo que o defensor passou a ter a mão e 
consultar qual é a esfera de competência de cada medicamento. Nesse 
sentido, a título exemplificativo, medicamentos constantes da farmácia 
popular, que antes compunham amplamente as demandas, passaram 
a ser retirados junto às farmácias cadastradas no programa, uma vez 
que a informação pormenorizada de como fazê-lo passou a ser dada 
pela Defensoria Pública já no primeiro atendimento.

A partir desse primeiro movimento surgiu a necessidade de se es-
tabelecer os protocolos também para com o Poder Judiciário. A própria 
Defensoria Pública procurou o juiz do Juizado Especial da Fazenda Pú-
blica, que prontamente agendou reunião com a presença da Regional.

22  No Rio Grande do Sul, o Estado disponibiliza para as farmácias municipais a visualização, via sistema, do es-
toque e da localização de medicamentos de responsabilidade de compra do Estado. Ao verificar a inexistência 
de determinado medicamento, o usuário do SUS pode solicitar a impressão da “negativa AME” diretamente na 
Secretaria de Saúde do seu Município, evitando assim ter que procurar uma farmácia do Estado.
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Desse momento nasceu a padronização de fluxos e documentos 
em todas as ações da Comarca. Cita-se como exemplo a necessidade 
prévia de juntar aos autos, quando dos pedidos de bloqueio de valores, 
uma certidão negativa fornecida pelo órgão dispensador dando conta 
da interrupção ou não recebimento dos fármacos naquele mês.

A partir das reuniões, também se convencionaram os próximos 
passos ao aperfeiçoamento da rede de cooperação. A 15ª CRS incum-
biu-se de elaborar material escrito e fornecer capacitação nos Muni-
cípios que possam sanar dúvidas, interpretar corretamente as informa-
ções do Sistema AME e garantir um bom atendimento aos munícipes.

Nesse sentido, visando tornar o tema mais didático, a Regional 
efetuou a confecção de três cartilhas, explicando o fluxo de retirada 
dos medicamentos do componente especial, dietas e farmácia popular. 
Tais cartilhas contemplam todos os documentos que o usuário neces-
sita portar consigo para fins de que seja aberto o processo administra-
tivo. O objetivo é reinserir o usuário no Sistema, garantindo rapidez na 
confecção e tramitação dos processos administrativos, facilitando o seu 
acesso às políticas públicas de Saúde.

As referidas cartilhas foram distribuídas para todos os Municípios 
e algumas Defensorias para que sirvam de elemento norteador.

Após a experiência da construção da rede com a Comarca de 
Palmeira das Missões foi possível efetuar o mesmo trabalho com as Co-
marcas de Ronda Alta e Sarandi por um chamado do próprio Judiciário.

O desafio posto pela 15ª CRS é intensificar a capacitação em to-
dos os Municípios, construindo visões sistêmicas entre os diversos se-
tores, consorciando a atuação do assessor jurídico com a dos membros 
da assistência farmacêutica, fortalecendo práticas didáticas como o uso 
das cartilhas e formando redes de cooperação nas Comarcas em que 
essa construção ainda não foi feita.
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Com base no trabalho da rede, a Regional já elencou como me-
tas para o primeiro semestre de 2016 a realização de capacitações que 
rompem com a visão cartesiana nos vinte e seis Municípios da região 
de saúde e um grande seminário com a presença de juízes, promoto-
res, defensores públicos, OAB e escritórios modelos de universidades 
com grande atuação na região, como a Universidade de Passo Fundo, 
e os Municípios.   

5.5   A experiência do Comitê Executivo da 
Saúde do CNJ no Rio Grande do Sul  

 Entre alguns operadores do Sistema de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul, surgiu um entendimento de que os problemas na área 
da Saúde somente poderiam ser enfrentados mediante a congregação 
dos órgãos envolvidos em torno de pontos convergentes, de forma a 
fomentar o diálogo por meio de um contato mais próximo entre seus in-
tegrantes. O projeto para formar um colegiado e a rede de cooperação 
nasceu da certeza de que seria possível iniciar-se a construção de uma 
rede visando a área de Saúde, mas que seria necessário eleger-se um 
assunto em que houvesse o maior número de concordâncias relativas à 
atuação dos órgãos, que permitisse o conhecimento inicial entre os ato-
res envolvidos, para que, paulatinamente, os demais assuntos pudes-
sem ser tratados com abrandamento de ideias preconcebidas. Assim, 
optou-se pela utilização da metodologia de Planejamento e de Gestão 
Sistêmicos na área de Fornecimento de Medicamentos pelo Sistema Ú-
nico de Saúde para a realização dos primeiros passos da Rede Esta-
dual: Secretaria de Estado da Saúde, Ministério Público do Estado do 
Rio Grande do Sul, Poder Judiciário, Ministério Público Federal, Fede-
ração das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul, Fundação 
Escola Superior do Ministério Público, Procuradoria Geral do Município 
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de Porto Alegre, Advocacia Geral da União – Procuradoria Regional da 
União/4ª Região, Conselho Regional de Farmácia do Rio Grande do Sul, 
Procuradoria Geral do Estado, Defensoria Pública da União, Defensoria 
Pública do Estado, Programa de Qualificação em Gestão Pública, Se-
cretaria Municipal de Saúde de Lajeado e Secretaria Municipal de Saú-
de de Rio Grande.

Com base nos levantamentos realizados, foi elaborado um diag-
nóstico situacional e um fluxograma para demonstrar o fluxo atual de 
procedimentos de Dispensação de Medicamentos. Salienta-se, porém, 
que esse fluxo levantado representa o que ocorre na maioria dos Muni-
cípios, podendo ocorrer variações em alguns Municípios. Depois disso, 
realizou-se uma análise da situação atual e foram elaboradas propostas 
de melhoria para os problemas verificados. Paralelamente ao andamen-
to da Rede Estadual, foram implementadas melhorias no sistema AME 
(Administração de Medicamentos do Estado), situação que possibilitou 
que tanto farmácias estaduais quanto municipais emitissem Certidões 
e Protocolos, o que contribuiu para a padronização de documentos e 
para a agilização dos procedimentos em casos de necessidade de ju-
dicialização, além de constituir-se em um instrumento de informação ao 
usuário sobre a situação de sua solicitação.  

Visando à difusão do conhecimento adquirido na Rede Estadual e 
dos procedimentos otimizados para todos os órgãos participantes foram 
organizados e executados workshops de capacitação de magistrados 
e assessores no intuito de que esses reconheçam as especificidades 
dos Municípios, além de capacitá-lós a respeito da organização e do 
financiamento do SUS.  

O Comitê Executivo da Saúde no RS se reúne mensalmente e nele 
são tratadas as demandas trazidas pelos componentes do Colegiado. 
A partir da atuação e da pactuação de parâmetros, nos casos em que 
a judicialização se coloca como última alternativa, o próprio colegiado 
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definiu quais documentos devem compor a ação. Mediante tais enten-
dimentos e pela atuação da Defensoria Pública na capital gaúcha, de 
100 demandas/atendimentos sobre Direito a Saúde, 80% têm sua solu-
ção encaminhada administrativamente junto à prefeitura ou ao Estado.  

Os números da queda da judicialização obtidos pela atuação do 
Comitê são os mesmos apontados pela Defensoria Pública do RS. O 
resultado total e números ano a ano desse trabalho, consta na Cartilha  
Ação de Planejamento e de Gestão Sistêmicos (PGS) com Foco na Saú-
de, disponível no site da CNM.
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6. Conclusão

O fenômeno de judicialização da Saúde mostra-se complexo e, ao 
mesmo tempo, um problema passível de superação. 

Nesse processo de superação faz-se necessário reconhecer a 
Saúde como campo de direitos e ações que urge da transdisciplinarie-
dade e de interinstitucionalidade.

Para tanto é necessário que ocorra uma mudança no entendimen-
to dos próprios operadores dos Sistemas, tanto da Justiça quanto da 
Saúde. A partir desse ponto, passa a perdurar uma nova organização 
das relações institucionais, situação que fortalece a Justiça e o SUS, co-
mo sistemas que passam a dialogar, a se reconhecer mutuamente e a 
atuar de forma harmônica. Sem essa visão ampliada, as estratégias de 
diminuição da judicialização tendem a falhar. 

A CNM atua quotidianamente na institucionalização de estratégias 
de sucesso implementadas em alguns Municípios e Estados. Exemplo 
disso foi a assinatura do Termo de Cooperação entre a Entidade e o 
Sistema de Justiça do Rio Grande do Sul. Esse documento institui que 
todas as entidades terão também como parte do seu planejamento e 
atuação a busca da resolução de demandas que envolvam as diversas 
Políticas Públicas, pela via administrativa, promovendo assim a multi-
plicação das redes de cooperação entre Judiciário e Municípios. Tais 
ações beneficiam não só Municípios e Sistemas, mas, principalmente, 
os cidadãos, que têm seus direitos atendidos e sua Rede de Atenção 
à Saúde qualificada.
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ANEXOS
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Anexo I  – Termo de Cooperação 
da Prefeitura de Gravataí/ RS 
e a Defensoria Pública

Página 1 – Termo de Cooperação entre Prefeitura de Gravataí/RS e Defensoria Pública 
do Estado do Rio Grande do Sul (DPE/RS).
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Página 2 – Termo de Cooperação entre Prefeitura de Gravataí/RS e Defensoria Pública 
do Estado do Rio Grande do Sul (DPE/RS).
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Página 3 – Termo de Cooperação entre Prefeitura de Gravataí/RS e Defensoria Pública 
do Estado do Rio Grande do Sul (DPE/RS).
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Página 4 – Termo de Cooperação entre Prefeitura de Gravataí/RS e Defensoria Pública 
do Estado do Rio Grande do Sul (DPE/RS).
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Anexo II – Procedimento para 
pedido de internação compulsória 
– autoria da DPE/RS de Gravataí.



85Judicialização da Saúde: Estratégias efetivas
à diminuição por meio de ações locais

Página 1 – TEC/ DPE/RS.

Página 2 – TEC/ DPE/RS.
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Página 3 – TEC/ DPE/RS.
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Página 4 – TEC/ DPE/RS.
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Anexo III – Parâmetros adotados 
pelo Comitê Executivo RS 
Fórum da Saúde CNJ.

Este material pode ser encontrado na Cartilha: Ação de Planeja-
mento e de Gestão Sistêmicos (PGS) com Foco na Saúde, no site da 
CNM: http://www.cnm.org.br/biblioteca/exibe/2219#titulo-livro

 ¡ Parâmetros para judicializar avaliação com especialistas, que não 
foram resolvidas administrativamente. 
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Fonte: da Ação e Planejamento e de Gestão Sistêmicos com Foco na Saúde.
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 ¡ Parâmetros para judicializar demandas em Saúde – internação/ 
transferência hospitalar – que não foram resolvidas administrati-
vamente.

Fonte: da Ação e Planejamento e de Gestão Sistêmicos com Foco na Saúde.
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 ¡ Parâmetros para judicializar demandas em Saúde – planos de saú-
de particulares – que não foram resolvidas administrativamente.
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Fonte: da Ação e Planejamento e de Gestão Sistêmicos com Foco na Saúde.
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 ¡ Parâmetros para judicializar demandas – transporte especializado 
para fins de Saúde – que não foram resolvidas administrativamente.
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Anexo IV – Enunciados a 
respeito da Saúde do Conselho 
nacional de Justiça – CNJ.



95Judicialização da Saúde: Estratégias efetivas
à diminuição por meio de ações locais



96 Judicialização da Saúde: Estratégias efetivas
à diminuição por meio de ações locais



97Judicialização da Saúde: Estratégias efetivas
à diminuição por meio de ações locais



98 Judicialização da Saúde: Estratégias efetivas
à diminuição por meio de ações locais

Anexo V – Termo de Cooperação 
entre atores do Sistema de Justiça, 
Confederação Nacional de Municípios 
(CNM), demais entidades e governo 
estadual do Rio Grande do Sul.

Fragmento Pg. 1
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Frangmento Pg. 2
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Fragmento Pg. 3

Fragmento pg. 4
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Anexo VI – Endereços das 
Defensorias Estaduais

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ACRE
Observação: Cita que ajuíza questões de Saúde “Fazenda Pública – nas 
ações contra o Estado e Município, para fornecimento de medicamentos, 
internação hospitalar e para tratamento do toxicômano”.
Endereço: Rua Custódio Freire, nº 26 – Centro – Rio Branco – AC.
Telefone: (68) 3223-8859 (68) 3223-8317 / 3223-0745 / 3223-2554 / 3223-4304 
/ 3222-8774.
Site: www.defensoria.ac.gov.br
E-mail: defensoriageral@ac.gov.br, diretoriageral.dpg@ac.gov.br, diretoria.ge-
ral@ac.gov.br, gabinetegeral.defensoria@ac.gov.br

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS
Possui Núcleo Saúde na Defensoria de Maceió. 
Endereço: Av. Fernandes Lima, nº 3296, Gruta de Lourdes – Maceió/AL. 
Telefone: (82) 3315-2782
Site: www.defensoria.al.gov.br
E-mail: defensoria@defensoria.al.gov.br, info@defensoria.al.gov.br

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
Endereço: Rua Eliezer Levy, n° 1157 Centro Macapá. 
Telefone: (96) 2101-8510
Site: www.amapa.gov.br/estrutura-gov/defensoria.htm
E-mail: defensoria.publica@bol.com.br, defenap.gov@hotmail.com, adv.valen-
te@bol.com.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS
Antes de ingressar com a ação, utiliza a citação via ofício para “realização 
de audiência junto aos representantes da municipalidade a fim de solucio-
nar o conflito sem interferência do Judiciário”. 
Endereço: Rua Maceió, nº 307 – Nossa Senhora das Graças – Manaus/AM.
Telefone:  (92) 3233-2087 / (92) 3633-2955 / (92) 3642-0110 (gabinete)
Site: www.defensoria.am.gov.br
E-mail: gabinete@defensoria.am.gov.br

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA 
Possui Núcleo da Saúde na Defensoria de Salvador.
Endereço: Av. Ulisses Guimarães, nº 3.386, Edf. MultiCab Empresarial, Sus-
suarana – Salvador – BA.
Telefone: (71) 3117-9001/ 9002
Site: www.defensoria.ba.gov.br
E-mail: gabinete@defensoria.ba.gov.br

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Possui Núcleo da Saúde – NUDESA, na capital e atua também no interior 
do estado.
NÚCLEO CENTRAL DE ATENDIMENTO (Fortaleza)
Fone: (85) 3278.6773/3556
NÚCLEOS no INTERIOR
Núcleo da Defensoria Pública em Aracati
Telefone: (88) 3421.5933
Núcleo da Defensoria Pública em Caucaia
Telefone: (85) 3342.9551
Núcleo da Defensoria Pública em Juazeiro do Norte
Telefone: (88) 3587.1642
Núcleo da Defensoria Pública em Sobral
Telefone: (88) 3614.1608
Endereço: Av. Pinto Bandeira, 1111 – Luciano Cavalcante Fortaleza/CE
Telefone: (85) 3101-3434 / (85) 3101-3419 / (85) 3101-3425
Site: www.defensoria.ce.gov.br
E-mail: gabinete@defensoria.ce.gov.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 
Possui Núcleo da Saúde.
Endereço: SCS – Quadra 04 – Bloco A – Ed. Zarife – 4º andar – Brasília/DF
Telefone: (61) 2196-4300 / (61) 2196-4301
Site: www.defensoria.df.gov.br
E-mail: diretoria.defensoria@gmail.com, diretoria@defensoria.df.gov.br
Saúde
Endereço: Edifício Venâncio 2000 – SCS – Bloco B60- 2º andar – sala 240
Defensor Coordenador: Celestino Chupel
Telefone: (61) 21964400 – (61) 21964404

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Endereço: Praça Manoel Silvino Monjardim, nº 54/ Centro.
Telefone: (27) 3222-1744 (27) 3222-8290 / (27) 3222-4249// gab. 3233-5966
Site: www.defensoria.es.gov.br
E-mail:  defensoria@es.gov.br, defensorgeral@dp.es.gov.br
Núcleo Especializado: Defesa do Consumidor; Meio Ambiente, Habitação e Ur-
banismo; Atendimento Integral à Saúde e Educação em Direitos.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS
Endereço: Rua 72, nº 312 – Fórum Desor. Fenelon Teodoro Reis – Jardim Goiás
Telefone: (62) 3201-7025 / 3201-7024 / 0800 642 2744
Site: www.defensoriapublica.go.gov.br
E-mail: defensoria-publica@defensoriapublica.go.gov.br, cleomar-filho@defen-
soriapublica.go.gov.br, marcelo-soares@defensoriapublica.go.gov.br

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 
Núcleo Psicossocial (resolução administrativa de conflitos na Saúde) – Rua 
da Estrela 421, Praia Grande, Centro. 
Fone: (98) 3221-6110/ 3231 0958
Endereço:Rua da Estrela, 421 – Praia Grande – Centro Histórico – São Luis/MA.
Telefone: (98) 3221-1343
Site: www.dpe.ma.gov.br
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E-mail: defensoriageral@dpe.ma.gov.br, judpema@hotmail.com, aldyfilho@hot-
mail.com
Núcleo de Defesa do Idoso, da Pessoa com Deficiência e da Saúde.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Em 2015, deu início a criação da Comissão Especial das Ações de Saúde 
no âmbito da Defensoria Pública. Conforme a Portaria nº 412/ 2015.
Endereço: Rua 04, Quadra 10, Lote 01, Setor A, Centro Político Administrativo.
Telefone: (65) 3613-3403 / 3400
Site:  www.defensoriapublica.mt.gov.br
E-mail: gabinete@dp.mt.gov.br

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
Atua, através da sua área civil na área da Saúde.
Endereço: Parque dos Poderes – Av. Des. José Nunes da Cunha, Bloco IV/ 
Campo Grande/MS
Telefone: (67) 3318-2500 / (67) 3318-2502 (gabinete)
Site: www.defensoria.ms.gov.br
E-mail: gabinete-dpge@defensoria.ms.gov.br

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Defensoria Especializada da Saúde, no 3º andar da sede da DPMG.
Endereço: Rua Bernardo Guimarães, nº 2640. Santo Agostinho – Belo Horizonte.
Telefone: (031) 3526-0309// 3526-0307// 3526-0313
Site: www.defensoriapublica.mg.gov.br
E-mail: gabinete@defensoria.mg.gov.br, subdefensoria@defensoria.mg.gov.br

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ
Possui Núcleo da Fazenda Pública da Capital. 
Endereço: Travessa Padre Prudêncio, 154 – Bairro do Comércio – Belém/PA
Telefone: (91) 3201-2713 / 2667
Celular: (91) 9941-3013
Site:  www.defensoria.pa.gov.br
E-mail: dppara@defensoria.pa.gov.br, gabdpg@gmail.com
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
Endereço: Parque Sólon de Lucena, 300 – Centro – João Pessoa – PB
Telefone: (83) 3221-6320/ 6327 (gab. 3218-5632/3221-5448)
Site:  www.defensoria.pb.gov.br
E-mail: defensor@defensoria.pb.gov.br, vanildo@defensoria.pb.gov.br

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
Endereço: Rua Cruz Machado, 58 – Centro – Curitiba – PR
Site: www.defensoriapublica.pr.gov.br
E-mail: gabinete@defensoria.pr.gov.br
Sede de Paranagua (litoral)
Palacete Mathias Böh – Rua Marechal Alberto de Abreu, 14 – Centro Histórico, 
Telefone: (41) 3422-1625.
Sede Ponta Grossa (Centro-Oriental)
Rua Desembargador Joaquim Ferreira Guimarães, 66, Jardim Carvalho.
Telefone: (42) 3222-8063.
Sede Guarapuava (Centro-Sul)
Telefone: (42) 3627-6987
Sede Cianorte (Noroeste)
Telefone: (44) 3631-6515
Sede Maringa (Norte-Central)
Telefone: 44 3262-8447 
Sede Cascavel (Oeste)
Telefone: (45) 3224-1471

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Endereço: Rua Marquês do Amorim, 127 – Boa Vista / Recife/PE
Telefone: (81) 3182-3701 / 3756/ gab. 3765
Site: www.defensoria.pe.gov.br
E-mail: mgtelles@defensoria.pe.gov.br, mgtelles@hotmail.com
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Endereço: Rua Nogueira Tapety, 138 – Bairro dos Noivos – Teresina – PI.
Telefone: (86) 3232-0350 / (86) 3233-7407 / 3233-6954
Site: www.defensoria.pi.gov.br
E-mail:defensoriapublica@defensoria.pi.gov.br, subdefensoria@defensoria.pi.
gov.br, corregedoria@defensoria.pi.gov.br

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Endereço: Avenida Marechal Câmara, 314 – 2º andar – Centro.
Telefone: (21) 2332-6224 / 6190
Site: www.portaldpge.rj.gov.br/Portal/
E-mail: dpgerj@dpge.rj.gov.br, gabinete@dpge.rj.gov.br

DEFENSORIA PÚBLICA DO RIO GRANDE DO NORTE
Núcleo de Saúde – NUDESA
Endereço: Av. Duque de Caxias, 102-104, Ribeira – Natal/RN
Fone: (84) 3212-7413.
Endereço: Av. Duque de Caxias, 102, Ribeira – Natal/RN
Telefone: (84) 3232-7451 / 7459 (84) 3232-9758
Site: www.defensoria.rn.gov.br
E-mail: defensoriapublica@rn.gov.br

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Núcleo de Defesa da Saúde – NUDS. 
Fone: (51) 3211-2233.
Rua Sete de Setembro, 666 – Centro Histórico. Porto Alegre – RS
CEP: 90010-190.
Fone geral: (51) 3212-9173.
Site: http://www.defensoria.rs.gov.br/inicial
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: Rua Padre Chiquinho número 913 ? Bairro Pedrinhas – Porto Velho.
Telefone: (69) 3216-5051 / 5053
Site: www.defensoria.ro.gov.br
E-mail: contato@defensoria.ro.gov.br, imprensa@defensoria.ro.gov.br

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
Endereço: Rua General Penha Brasil, nº 730, São Francisco – Boa Vista.
Telefone: (95) 2121-4776 / 4750 // Celular: (95) 9902-6036
Site: www.defensoria.rr.gov.br
E-mail: dperr@hotmail.com

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Pela área Cível compreende a defesa de interesses em ações possessó-
rias de despejo, para tutela da moradia, para fornecimento de medicamen-
tos, internação hospitalar de tratamento de toxicômano e para garantir o 
direito à educação.
Endereço: Avenida Othon Gama D’Eça, Nº 622 – Ed. Luiz Carlos Brunet.
Telefone: (48) 3665-6370
Site: www.defensoria.sc.gov.br/

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Participa do Comitê Estadual de Monitoramento e Resolução das Deman-
das da Assistência à Saúde.
Endereço: Rua Boa Vista, nº 200, Centro, São Paulo – SP
Telefone: (11) 3105-9040 / (11) 3106-1888 / 1889 (gabinete)
Site: www.defensoria.sp.gov.br
E-mail: dpg@defensoria.sp.gov.br
http://www.defensoria.sp.gov.br/dpesp/repositorio/0/documentos/atendimento/
folders/Medicamentos.pdf
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SERGIPE
Possui NUDESA.
Endereço: Travessa João Francisco Silveira Sobral (Barão de Maruim) nº 115, 
São José, Aracaju – SE
Telefone: (79) 3179-7446 / 7454
Fax: (79) 3179-7446
Site: www.defensoria.se.gov.br
E-mail:raimundo.veiga@defensoria.se.gov.br, defensoria.geral@defensoria.se.
gov.br

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS
Possui NUSA – Núcleo Especializado de Defesa da Saúde.
Endereço: Quadra 502 Sul, Avenida Joaquim Teotônio Segurado. Palmas/ TO
Telefone: (63) 3218-6736 / 6713
Site: www.defensoria.to.gov.br
E-mail: gabinete@defensoria.to.gov.br
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